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Anvisa mantém a proibição da venda 
e uso do cigarro eletrônico no País

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) decidiu nesta sexta-feira, por unanimidade, manter a proibição da fabricação, importação e 
comercialização de cigarros eletrônicos, também conhecidos como vapes em todo o País. E afirmou que a utilização de cigarros eletrônicos é uma 
“tendência perigosa” e esses produtos não podem ser promovidos como alternativa segura aos cigarros tradicionais. Página A2
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PROFESSORA CRIATIVA - A criatividade da 
professora de Educação Infantil em Umuarama, Nayara 
Costa (foto), acumula milhares de seguidores em suas 
redes sociais devido aos vídeos inspiradores. Página A5 

CAMINHOS DA SABEDORIA - O teatro de fanto-
ches abriu a 12ª temporada do projeto Caminhos da Sabedoria, 
com o ônibus da Biblioteca Itinerante, que leva leitura, criatividade 
e um mundo de fantasia para escolas Página A5

HOMENAGEM A TIRADENTES - A Polícia Militar de 
Umuarama promoveu evento em homenagem ao alferes Joaquim 
José da Silva Xavier, o Tiradentes, que contou com a presença de 
autoridades militares e civis da região, além dos alunos. Página A4
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Desafios para ter a clínica 
de autismo em Umuarama
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UMUARAMA

Professores qualificados 
para aulas de robótica
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ESPORTES

Rodada do Brasileiro tem 
o clássico Mengo e Verdão

ELEIÇÃO 2024

Lançada a pré-candidatura 
de Diogo Pergo a prefeito 
de Altônia e Alisson a vice
Foi realizado no dia 12 passado o lançamento 
da pré–candidatura de Diego Pergo a prefeito 
de Altônia e de seu pré-candidato a vice-prefeito 
Alisson Rezende (foto à direita), além dos pré–
candidatos a vereadores (as). O evento contou 
com a presença da família de Diego Pergo e 
de diversas autoridades e lideranças, incluindo 
o Deputado Estadual Marcel Miqueleto (PL), 
Deputado Estadual Do Carmo (UNIÃO BRASIL) - 
foto esq.-, Assessores de Deputados Estaduais 
e centenas de pessoas que foram prestigiar o 
lançamento do jovem de 33 anos de idade Diego 
Pergo, como pré-candidato a Prefeito.
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Coluna Ilustradas
Inca manifesta apoio a 
imposto seletivo sobre
bebidas alcoólicas

O Instituto Nacional do Câncer (Inca) divulgou nota 
em apoio ao aumento de impostos sobre as bebidas 
alcoólicas como uma das formas de proteger a saúde 
da população brasileira. O tema está sendo discutido 
em meio à tramitação do Projeto de Lei Complementar 
(PLC) 29/2024, atualmente em análise na Câmara dos 
Deputados, em Brasília.

De acordo com a nota, estudo do Inca - realizado em 
2022 - concluiu que o consumo de álcool foi responsável 
por R$ 81,51 milhões dos gastos federais com o trata-
mento de câncer, em 2018, no país.

Trata-se de um valor parcial, pois, segundo os pes-
quisadores, foram calculados os aportes referentes a 
procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema 
Único de Saúde (SUS) em pacientes com 30 anos ou 
mais.

Além disso, eles estimaram que esse montante po-
deria chegar a R$ 203 milhões em 2030.

“Se as pessoas não consumirem esse tipo de produto 
[bebidas alcoólicas], 17 mil novos casos e 9 mil mortes 
por câncer poderiam ser evitadas por ano”, acrescenta 
a nota.

O Inca adverte que o uso de bebidas alcoólicas 
está diretamente associado ao aumento do risco de 
desenvolvimento de pelo menos oito tipos de câncer, os 
quais estão entre os mais diagnosticados na população: 
boca, faringe, laringe, esôfago, fígado, intestino, mama 
e estômago.

O aumento da tributação - com a esperada queda 
no consumo - poderia contribuir para a redução de 
mortes e também dos custos econômicos envolvidos 
nos tratamentos.

Brasil atinge 1,6 mil mortes 
confirmadas por dengue

O Brasil alcançou a marca dos 1.601 óbitos por 
dengue confirmados em 2024. Além disso, outras duas 
mil mortes seguem em investigação e podem ter sido 
causadas pela doença, totalizando 3,6 mil mortes con-
firmadas ou suspeitas até o momento. Os dados são do 
painel de casos do Ministério da Saúde atualizado nessa 
sexta-feira (19).

O número de mortes confirmadas é 35% superior a 
todo o ano de 2023, quando 1.179 brasileiros perderam 
a vida para doença. A diferença entre os casos ainda 
em investigação de 2023 e 2024 supera os 1.707%. 
Do ano passado, apenas 114 ocorrências seguem em 
investigação.

Em relação aos casos prováveis da doença, os nú-
meros chegam a 3,535 milhões em 2024 contra 1,649 
milhão em 2023, aumento de 114%. Já o coeficiente de 
incidência de casos por 100 mil habitantes cresceu de 
773 em 2023 para 1.741 casos prováveis para cada 100 
mil brasileiros em 2024.

As mulheres são as mais afetadas pela doença, repre-
sentando 55% das ocorrências prováveis, contra 44% de 
pessoas do sexo masculino. A faixa etária mais afetada é 
dos 20 aos 29 anos, com 358 mil mulheres dessa faixa 
etária atingidas contra 299 mil homens.  

Apesar do aumento expressivo no número de casos 
e óbitos, a letalidade da doença em relação ao total de 
casos teve leve redução. De uma letalidade de 4,83% 
em casos graves em 2023 para 4,35% em 2024. Além 
disso, a letalidade dos casos prováveis passou de 0,07% 
para 0,05% no mesmo período.

“Cometa do Diabo” ficará
visível no Brasil neste
domingo; veja horário

O cometa 12P/Pons-Brooks, mais conhecido como 
“Cometa do Diabo”, poderá ser visto no Brasil e no res-
tante do Hemisfério Sul neste domingo (21). O objeto 
demora cerca de 71,3 anos para completar uma volta 
em torno do Sol.

No dia 21 de abril, ele ficará mais visível, pois estará 
no ponto mais próximo do Sol. Desde o dia 7 de abril, 
observadores estão acompanhando a passagem do corpo 
celeste na Região Nordeste, já que os estados localizados 
mais ao Norte do país serão os primeiros a ver o cometa 
no céu. 

De acordo com o astrônomo do Observatório Nacio-
nal, Filipe Monteiro, não será possível ver o Cometa do 
Diabo a olho nu por causa da intensidade do brilho, o 
que não pode ser previsto. Desta forma, é preciso usar 
aparelhos, como binóculos e telescópios. O melhor 
horário para observação será entre 17h40 e 18h30.

“Os observadores deverão olhar para o horizonte 
oeste, na mesma direção do pôr do sol, para ver o 
cometa. O cometa está visível logo após o pôr do Sol, 
primeiramente abaixo da Constelação de Touro, e a 
partir de maio, abaixo da Constelação de Órion, sempre 
por volta das 17h40 às 18h30. A maior dificuldade será 
encontrar um lugar com o horizonte oeste livre, visto 
que o cometa está muito baixo no céu, numa altura de 
cerca de 15 graus”, explica o astrônomo.

No dia 2 de junho, o Cometa do Diabo ficará bem 
perto da Terra, porém a visibilidade não será boa.

SAÚDE PÚBLICA

Anvisa mantém proibição 
de cigarro eletrônico no País

Brasília - A diretoria colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) decidiu nesta sexta-feira, 
19, por unanimidade manter a proibição da fabricação, 
importação e comercialização de cigarros eletrônicos, 
também conhecidos como vapes.

Os cinco diretores da agência votaram para aprovar 
uma resolução que confirma a proibição do produto no 
País. E também defenderam mais ações contrárias ao 
produto e uma maior fiscalização.

O relator da proposta e presidente da Anvisa, Antônio 
Barra Torres, fechou ainda mais o cerco contra os cigarros 
eletrônicos  Ele indicou uma série de recomendações 
para criar uma espécie de política pública de combate aos 
dispositivos eletrônicos, incluindo a possibilidade de que 
o tema esteja na grade curricular do ensino fundamental 
e médio.

Os diretores Danitza Buvinich, Daniel Pereira, Rô-
mison Mota e Meiruze Freitas acompanharam o voto do 
relator. A decisão dos diretores acompanhou o parecer 
emitido pela área técnica da agência. 

Mais cedo, a gerente geral de Registro e Fiscalização 
de Produtos Fumígenos, Stefânia Piras, apresentou a 
posição da área e afirmou que não houve contribuições 
robustas para alterar a posição. Na mais recente consulta 
pública, a agência recebeu cerca de 850 contribuições, 
das quais 7 foram validadas, mas não traziam alteração 
central na norma.

ARGUMENTOS
Durante seu voto, Danitza mencionou que o produto 

pode aumentar o risco de iniciação de jovens no tabagis-
mo, citando dados de países que atualmente permitem o 
produto. Os diretores citaram ainda a falta de evidências 
de que esses dispositivos sejam menos nocivos do que os 
tradicionais e disseram que o produto pode prejudicar a 
política pública de combate ao tabagismo.

A diretora Meiruze Freitas afirmou que o Brasil está 
vivendo um problema de saúde pública no que diz respeito 
ao uso desses dispositivos. E afirmou que a utilização de 
cigarros eletrônicos é uma “tendência perigosa” e esses 
produtos não podem ser promovidos como alternativa 
segura aos cigarros tradicionais. 

“Precisamos comunicar claramente que os cigarros 
eletrônicos, especialmente os descartáveis, contêm 
nicotina, muitas vezes em alta concentração, que é uma 
substância altamente viciante; que os cérebros de jovens 
e adolescentes são particularmente vulneráveis ao vício; 
que a nicotina tem efeito prejudicial no desenvolvimento 
do cérebro, especialmente na adolescência”, explicou.

FABRICANTE
Já a Philip Morris Brasil, empresa produtora de 

produtos com tabaco, afirmou que a manutenção 
da proibição dos cigarros eletrônicos “está em 
descompasso com o crescimento descontrolado 
do mercado ilícito, comprovadamente acessível a 
cerca de 4 milhões de brasileiros que utilizam dia-
riamente um produto sem controle de qualidade”.

A empresa afirmou ainda que dispositivos ele-
trônicos certificados “já são vendidos em mais de 
80 países” e “resultados divulgados por diversas 
agências de saúde ao redor do mundo comprovam 
que eles podem oferecer menos risco que o cigarro 
convencional”. 

GOVERNO E OPAS
No início da reunião, a Anvisa exibiu manifestações 

de representantes de entidades e cidadãos que se posi-
cionaram a favor ou contra a manutenção da proibição.

Na ocasião, foi exibida a posição do Ministério da 
Saúde. “Tanto cigarros eletrônicos como os convencionais 
de tabaco apresentam risco à saúde e não devem ser 
consumidos pela população. Até o momento, não há evi-
dências que cigarros eletrônicos protegem ou substituem 
os normais”, disse Leticia Cardoso, do Departamento 
de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não 
Transmissíveis.

A Organização Pan-americana de Saúde (OPAS) e o 
Conselho Nacional de Secretarias Municipais da Saúde 
(Conasems) também opinaram contra a liberação do 
produto durante a nova análise.

Planalto quer governadores
contra a PEC do Quinquênio

Brasília, 19 - Integrantes do governo Luiz Inácio Lula 
da Silva avaliam a importância de atrair governadores 
contra a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) que 
recria aumentos salariais para juízes a cada cinco anos - os 
chamados quinquênios.

A ideia de mostrar que o projeto também prejudica 
os governos estaduais foi mencionada em reunião de 
articuladores governistas com Lula na sexta.

Ainda que não tenha havido uma instrução formal para 
pedir ajuda aos governadores, o líder do governo na Câma-
ra, José Guimarães (PT-CE), deu um indício de que essa 
será a linha de ação. Após o encontro, Guimarães disse 
a jornalistas que, se essa PEC prosseguir no Congresso, 
ela “quebrará” os Estados e o País. De acordo com fontes, 
existe a ideia de traçar uma estratégia destacando o “efeito 
cascata” que o projeto terá nos cofres dos Estados.

A avaliação exposta pelo líder do governo no Senado, 

Jaques Wagner (PT-BA), na reunião é que o projeto deve 
demorar para ir ao plenário. Assim, haveria tempo para uma 
eventual mobilização dos gestores estaduais contra o projeto.

A PEC, que prevê aumento, a cada cinco anos, de 5% 
nos vencimentos de várias carreiras do serviço público, 
foi aprovada na quarta-feira, na Comissão de Constituição 
e Justiça (CCJ) do Senado. Jaques Wagner estimou um 
impacto anual de R$ 42 bilhões, a depender do número 
de categorias alcançadas pelo projeto.

Originalmente, a PEC do Quinquênio apresentada 
pelo presidente do Senado, Rodrigo Pacheco (PSD-MG), 
contemplava apenas as carreiras da magistratura e do 
Ministério Público. O texto aprovado na CCJ da Casa, 
no entanto, estendeu o benefício para outros agentes 
públicos. Diante disso, o ministro da Fazenda, Fernando 
Haddad, deve ser escalado para discutir a proposta com 
o Parlamento.

Plenário do STF vai julgar bloqueio do WhatsApp
São Paulo - O processo que discute a possibilidade de sus-

pensão de aplicativos de mensagens no Brasil voltou à pauta do 
Supremo Tribunal Federal (STF) na quinta. Os ministros iriam 
discutir se referendam ou não a decisão do ministro Ricardo 
Lewandowski que, em 2016, durante o plantão judiciário, 
restabeleceu o funcionamento do WhatsApp no País, após 
um despacho de primeiro grau que bloqueou o aplicativo. Na 
época, ele disse que o bloqueio do aplicativo violava o direito 
de liberdade de expressão e de acesso à comunicação. 

O tema estava sendo debatido em sessão virtual, mas o 
julgamento foi suspenso após um pedido de destaque feito pelo 
ministro Flávio Dino. Assim, a discussão do tema será levada 
para o plenário presencial do Supremo, em sessão transmitida 
pela TV Justiça.

Com a movimentação de Dino, o placar do julgamento deve 
ser modificado. Antes de o ministro pedir destaque, o relator 
Edson Fachin defendeu o referendo da medida e foi acompa-
nhado pelo ministro Alexandre de Moraes.

Neste julgamento, os ministros se debruçariam somente 

sobre a medida cautelar deferida pelo atual ministro da Justiça 
em ação movida pelo Cidadania. O mérito do processo começou 
a ser debatido em maio de 2020, mas a discussão foi suspensa 
por um pedido de vista de Moraes.

Com relação a esse julgamento de mérito - que pode es-
tabelecer a tese de possibilidade (ou não) de decisão judicial 
bloquear aplicativos de mensagens -, o placar é de dois votos a 
zero pela inconstitucionalidade da medida.

Marco Civil
Fachin votou contra o bloqueio das mensagens de What-

sApp no Brasil, sob o entendimento de que a suspensão não é 
prevista no Marco Civil da Internet, quando se fala a respeito 
da inviolabilidade da criptografia utilizada nas mensagens. O 
posicionamento foi acompanhado pela ministra Rosa Weber, 
que se aposentou da Corte.

Ainda não há data marcada para a retomada do tema no ple-
nário presencial, quando os argumentos de todos os ministros 
se tornam públicos durante a divulgação do debate.
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 IDA LUTA À REALIDADE: 

Os avanços e desafios na implantação 
da clínica de autismo em Umuarama

Umuarama - Thiago 
Torres do Nascimento, o 
popular Thiago Caju, um 
dos líderes da comissão 
dos pais de autistas de 
Umuarama, compartilhou 
detalhes sobre a batalha 
do grupo pela instalação 
de uma clínica especiali-
zada para atender casos 
de Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), em uma 
entrevista ao Umuarama 
Ilustrado.

A entrevista revela não 
apenas a determinação 
do grupo, mas também as 
lutas pessoais enfrentadas 
por famílias afetadas pelo 
TEA, como o caso de Thia-
go, cuja filha foi diagnosti-
cada com autismo de nível 
2 de suporte aos 2 anos de 
idade. Ele descreveu os 
desafios enfrentados desde 
a descoberta do autismo de 
sua filha até o empenho 
contínuo na busca por te-
rapias essenciais para ela.

Um dos aspectos desta-
cados foi o tratamento com 
canabidiol, que Thiago tes-
temunhou ter impactado 
positivamente a qualidade 
de vida de sua filha, melho-
rando sua concentração e 
interação. Ele enfatizou a 
importância de compar-
tilhar informações sobre 
esse tipo de tratamento e 
ofereceu-se para ajudar 
outros pais que possam 
considerá-lo.

Além das batalhas pes-
soais, a entrevista revelou 
os esforços coletivos da co-
missão dos pais de autistas 
em Umuarama. Mais de 70 
pais e mães se uniram para 
pleitear terapias essenciais 
para seus filhos junto ao 

Ministério Público.
Vale ressaltar que o Dia 

Mundial de Conscientiza-
ção sobre o Autismo foi ce-
lebrado no dia 2 deste mês, 
e Thiago Caju destacou a 
iniciativa da comissão dos 
pais de autistas de elaborar 
um documento a ser apre-
sentado aos pré-candidatos 
à prefeitura de Umuara-
ma. Esse documento visa 
comprometê-los com a 
causa dos autistas, caso 
sejam eleitos nas próximas 
eleições.

BOA NOTÍCIA 
Após uma série de re-

uniões com autoridades 
municipais, a comissão foi 
informada no mês passado 
pela Secretaria Municipal 
de Saúde sobre a implan-
tação de uma clínica espe-
cializada no atendimento a 

este público.
“A clínica de Umuara-

ma oferecerá um espaço 
acolhedor e bem estrutu-
rado para que as crianças e 
adultos com TEA recebam 
o atendimento que necessi-
tam”, destacou o secretário 
municipal da Saúde, Edson 
Souza. Ele lembra que a ini-
ciativa foi do prefeito Celso 
Pozzobom, sensibilizado 
com as dificuldades enfren-
tadas pelos pais e familiares 
dos autistas no dia a dia.

No entanto, apesar do 
anúncio, Thiago expressou 
preocupações quanto ao 
progresso real das obras da 
nova clínica e à possibilidade 
de atrasos devido ao contex-
to eleitoral. Ele ressaltou a 
urgência da situação, desta-
cando os efeitos prejudiciais 
da falta de terapias e acessos 
a medicamentos para crian-

INAUGURAÇÃO
Conforme o Município, a clínica está 

sendo construída com acessibilidade e a 
infraestrutura adequada para atender às 
necessidades dos usuários. A previsão é que 
seja inaugurada até o final de abril próximo. 
A participação da comunidade na reunião foi 
fundamental. Pais e responsáveis conheceram 
o projeto e puderam tirar dúvidas e fazer 
sugestões. A Secretaria de Saúde agradeceu a 
participação de todos e reforçou que a clínica 
será “um espaço para construir pontes e abrir 
caminhos para um futuro mais brilhante para 
as pessoas com autismo”.

ças com TEA.
Thiago fez um apelo 

para a conclusão rápida das 
obras da clínica, ressaltando 
a importância de começar a 
fornecer os serviços neces-
sários o quanto antes para 
as famílias afetadas pelo 
autismo em Umuarama.

A proposta do municí-
pio é oferecer atendimen-
to interdisciplinar, uma 
equipe de profissionais 
qualificados que trabalhará 
em conjunto para atender 
às necessidades de cada 
indivíduo. “A equipe terá 
psicólogos, psicopedagogos, 
fonoaudiólogos, fisiotera-
peutas, terapeutas ocupa-
cionais, assistente social, 
nutricionista, psicomo-
tricista, médicos e outros 
profissionais especializados 
em TEA”, informou o se-
cretário Edson Souza.

BENEFÍCIOS
O secretário explica 

que o atendimento inter-
disciplinar possibilita às 
pessoas com o transtorno 
a melhora na comunicação 
e interação social, desen-
volvimento de habilidades 
motoras e cognitivas, au-
mento da autonomia e in-
dependência e a melhoria 
geral na qualidade de vida. 
“É um projeto ambicioso 
que oferecerá atendimento 
de excelência às crianças 
e adultos com autismo 
de Umuarama e região”, 
afirmou.

As expectativas são altas 
e o futuro se mostra pro-
missor. “A criação da clínica 
é um compromisso desta 
gestão com a saúde e o 
bem-estar das pessoas com 
TEA. Acreditamos que esse 
espaço será fundamental 
para melhorar a qualida-
de de vida das crianças e 
adultos com autismo e de 
suas famílias”, disse Edson 
Souza.

SONHO E REALIDADE
O prefeito Celso Poz-

zobom destacou a impor-
tância deste momento. “A 
clínica é um sonho que 
se torna realidade. Quero 
agradecer a todos que se 
dedicaram a esse projeto, 
especialmente à Renata 
Ortiz, a mente brilhante 
por trás dessa iniciativa. 
Tenho certeza de que a 
clínica será um marco na 
história de Umuarama e 
fará a diferença na vida de 
muitas pessoas”, afirmou 
o prefeito. 

Autora do projeto técni-
co da clínica, Renata Ortiz 
explanou sobre o atendi-
mento às crianças, desde 
a avaliação, diagnóstico 
e intervenção, passando 
pelo atendimento, e o que 
será ofertado às famílias. 
“A clínica será um espaço 
exclusivo onde as crianças 
com TEA receberão aten-
ção de excelência, com 
profissionais qualificados 
e dedicados. A participa-
ção da família também 
será valorizada para o 
sucesso do tratamento”, 
avaliou.

A segunda edição da Fes-
ta Literária Capital da Ami-
zade (Flica) será lançada na 
próxima terça-feira (23), 
às 9h, na Biblioteca Rocha 
Pombo (que fica no segundo 
andar do Centro Cultural 
Vera Schubert). A abertura 
do evento terá uma ação 
especial: a apresentação 
do projeto Geloteca – ge-
ladeiras que foram trans-
formadas em bibliotecas e 
serão instaladas em locais 
de grande concentração de 
pessoas, que poderão retirar 
exemplares, levar para casa, 
ler, e devolver.

O projeto inicia com 
três Gelotecas, com gela-
deiras que foram doadas 
por uma empresa e passa-
ram por um processo de 
envelopamento com arte 
especialmente criada para 
o programa de literatura 
itinerante, como explica 
o secretário Rodrigo Fer-
nandes Pereira. “Em cada 
uma delas serão colocados 
entre 60 e 80 livros com 
temas diversos: literatura 
brasileira e estrangeira, au-
toajuda, romances, enfim, 
direcionadas a um público 
de adolescentes, jovens e 
adultos”, detalha.

O secretário comenta 
que os locais para insta-
lação das Gelotecas ainda 
não foram definidos, po-
rém devem ser escolhidos 
locais fechados, seguros, 
protegidos de intempéries, 
já que os livros são objetos 
que requerem certos cuida-
dos. “Estamos muito felizes 
com esse projeto e espera-
mos que seja um sucesso. 
Entre outras vantagens, a 
leitura proporciona paz e 
tranquilidade às pessoas. 
E foi pensando nisso que 
criamos a Geloteca. Depen-

dendo da demanda, iremos 
lutar para construir mais 
peças e distribuir em mais 
locais”, observa.

Os livros fazem parte 
do acervo da Biblioteca 
Municipal Rocha Pombo, 
que recebe doações da 
comunidade. “Caso mais 
pessoas queiram doar li-
vros, nós aceitamos de 
bom grado. Só pedimos 
para que não tragam livros 
didáticos e técnicos. Após 
o recebimento, eles pas-
sam por um processo de 
cadastramento e recebem 
um carimbo indicando que 

Uma formação ofertada 
pela Secretaria Municipal 
de Educação, em parceria 
com a empresa Robomind, 
iniciou a qualificação de 
professores que aplicam 
conceitos de robótica aos 
alunos da rede municipal, 
neste ano letivo. As au-
las de robótica acontecem 
em contraturno escolar, no 
acompanhamento peda-
gógico de Matemática em 
estabelecimentos de tempo 
integral – escolas municipais 
Benjamin Constant, Evan-
gélica e Tempo Integral.

Os docentes iniciaram 
nesta sexta-feira, 19, a 
formação que acontecerá 
em dois momentos. “Nessa 
qualificação, os professores 
conheceram a proposta 
pedagógica de implantação 
da robótica no contexto es-
colar, além de vivenciar na 
prática momentos de ensi-
no e aprendizagem com o 

material que será utilizado 
nas turmas do 1º ao 5º ano 
do Fundamental I”, expli-
cou a secretária municipal 
da Educação, Mauriza de 
Lima Menegasso.

Além das formações 
iniciais previstas, os pro-
fessores e a equipe gestora 
das escolas contarão com 
o acompanhamento e as-
sessoramento presencial 
da equipe da Robomind, 
em momentos pré-agen-
dados. A empresa oferece 
ferramentas para tornar o 
aprendizado mais dinâmico 
e interessante ao aluno e 
também para preparar os 
professores para a sala de 
aula, com acompanhamen-
to contínuo de uma equipe 
pedagógica ao longo do de-
senvolvimento das oficinas.

Os materiais e projetos 
desenvolvidos pela Ro-
bomind utilizam a meto-
dologia 2CEs e currículo 

Festa Literária Capital da Amizade será aberta 
terça-feira com inauguração de Gelotecas

pertence à Biblioteca Ro-
cha Pombo, assim a pessoa 
vai identificar e lembrar 
de devolver os exemplares 
para as Gelotecas”, analisa 
o secretário.

SERVIÇO
FESTA LITERÁRIA 

CAPITAL DA AMIZADE 
2024 – Lançamento do 
Projeto Geloteca – Local: 
Biblioteca Municipal Ro-
cha Pombo – Centro Cul-
tural Vera Schubert – Data: 
23/04/2024 – terça-feira 
– Horário: 9h – Evento 
aberto à comunidade.

Formação qualifica professores das escolas 
de tempo Integral para aulas de robótica

baseado na BNCC (Base 
Nacional Comum Cur-
ricular). Conforme essa 
metodologia, o conteúdo 
didático para construção 
de cada aula é dividido 
em quatro momentos – de 
contextualizar, construir, 
experienciar e evoluir.

Neles, Ciência e Tecno-
logia são discutidas a partir 
de situações reais, opor-
tunizando o pensamento 
sobre o contexto e princi-
palmente como e por que 
foi desenvolvido. Avança 
para a construção de protó-
tipos robóticos para simular 
tecnologias, testa as possi-
bilidades de programação 
com os alunos – definindo 
as ações que o robô executa-
rá, analisando cada função 
e recurso e estimula os 
estudantes a utilizarem as 
experiências e ferramentas 
aprendidas para solucionar 
os problemas.
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Maus-tratos a animais pode render
multa de até R$ 10 mil a infratores

 IEM UMUARAMA

Na manhã de sexta-feira (19), a Po-
lícia Militar e o Corpo de Bombeiros de 
Umuarama promoveram uma solenida-
de em homenagem ao alferes Joaquim 
José da Silva Xavier, mais conhecido 
como Tiradentes. O evento, realizado 
em reverência ao Dia de Tiradentes, 
contou com a presença de autoridades 
militares e civis da região, além dos 
alunos do Colégio Cívico Militar Padre 
Manuel da Nóbrega.

Tiradentes, figura emblemática da 
história brasileira, foi recordado não 
apenas como um herói nacional, mas 
como o patrono das polícias militares e 
civis do Brasil. Segundo a Polícia Mili-
tar, seu sacrifício e luta pela indepen-
dência são lembrados como um marco 
na trajetória rumo à liberdade do país.

Durante a cerimônia, destacou-se a 
entrega das cartas patentes aos oficiais 
Major João Francisco Gimenez Cruz, 
subcomandante do 25º BPM, e aos 2º 
Tenentes Giovanna dos Santos Leme e 
Rafael Amaral Alves. A carta patente, 
símbolo de honra e compromisso, é 
concedida aos oficiais que alcançam 
o primeiro posto em suas respectivas 
categorias, representando não apenas 
um reconhecimento de suas habili-
dades e méritos, mas também uma 
responsabilidade acrescida em servir à 
sociedade e à pátria.

“É com grande honra que realiza-
mos esta homenagem a Tiradentes, 
reafirmando nosso compromisso com 
os valores de patriotismo e bravura que 
ele representou”, destacou o 25º BPM. 

Desde a última segun-
da-feira (15) está em vigor 
a Lei Municipal n° 4.754, 
que torna mais rigorosas as 
sansões e penalidades admi-
nistrativas para as pessoas 
que praticarem maus-tratos 
aos animais – domésticos, 
domesticados, silvestres 
e de produção. A nova lei 
esclarece vários pontos que 
não constavam na lei ante-
rior (4.315/2018), como a 
responsabilização penal para 
quem mantiver um animal 
como guarda de obra ou 
construção.

A lei, de autoria do Poder 
Executivo, por meio da Se-
cretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Saúde, Proteção 
e Bem-Estar Animal, foi 
aprovada por unanimidade 
na Câmara de Vereadores e 
foi sancionada pelo prefeito 
Celso Luiz Pozzobom. “A 
definição de maus-tratos é 
clara: toda e qualquer ação 
ou omissão decorrente de 
imprudência, imperícia, 
negligência ou dolo que 
atente contra a saúde e ne-
cessidades naturais, físicas 
e mentais dos animais”, 
relata o prefeito.

A nova legislação tam-
bém aumenta o valor de 
multas que podem ser 

aplicadas aos infratores, 
que passa a ser de no mí-
nimo R$ 500 por animal 
maltratado até R$ 10 mil 
se há morte decorrente de 
ato ou omissão do tutor. 
Em caso de reincidência, 
os valores dobram.

MUDANÇAS
Entre as mudanças con-

quistadas na atualização da 
lei estão ainda a responsa-
bilização das pessoas que 
‘adotam’ um filhote – seja 
em feiras, em campanhas, 
em visitas à Saau (Socieda-
de de Amparo ao Animais 
de Umuarama) – e depois, 
seja qual for o motivo, não 
cumpre com o compromis-
so de tutela, soltando-o em 
vias públicas. “Também 
serão responsabilizadas 
as pessoas que levarem e 
abandonarem animais na 
Saau, algo bastante comum 
de acontecer”, comenta 
Waltinho Sucupira, secre-
tário de Meio Ambiente.

O motorista que atrope-
lar um animal e deixar de 
prestar o devido atendimen-
to também será penalizado, 
assim como aquele que eli-
minar (matar) cães e gatos 
como método de controle de 
dinâmica populacional. 

CANIL E GATIL
“Outra alteração muito 

importante foi a definição 
de canil e gatil e a forma 
como eles devem ser man-
tidos. Por exemplo, a cria-
ção, hospedagem, adestra-
mento ou manutenção de 
mais de cinco animais, no 
total, das espécies canina e 
felina, com idade superior 
a 90 dias, já pode carac-
terizar um canil ou gatil 
de propriedade privada”, 
detalha José Guilherme 
de Oliveira Junior, diretor 
de Saúde, Proteção e Bem
-Estar Animal.

Ele explica que canis e 
gatis de propriedade pri-

vada é definido conforme 
sua finalidade: os comer-
ciais – se destinados à 
criação, hospedagem (ho-
téis e pousadas animais), 
adestramento ou comércio 
–, e os não-comerciais – 
se destinados a ativida-
des de proteção ou outros 
objetivos que não gerem 
receita a seu guardião ou 
responsável. “É comum 
encontrarmos pessoas com 
mais de 10 cachorros ou 
15 gatos em suas casas. 
Entendemos que só faz isso 
quem ama os animais, mas 
é preciso ter a regulamen-
tação de algumas normas 
sanitárias. E esta nova lei 

chega para contribuir com 
orientações nesse sentido”, 
observa.

REGRAS
Os canis e gatis comer-

ciais dependerão de alvará 
de localização e funcio-
namento emitido pela 
Secretaria Municipal de 
Fazenda após autorização 
da Diretoria de Saúde, Pro-
teção e Bem-Estar Animal, 
já os não-comerciais não 
precisam de alvará de fun-
cionamento. “Como base 
para quem desejar criar ou 
manter um canil ou gatil, a 
Lei 4.754 dá como norma 
sanitária o estabelecimento 
de áreas mínimas de 1 m² 
por animal de até 10 quilos, 
2,5 m² por animal com 
até 20 quilos e 5 m² para 
aqueles com peso superior 
a 20 quilos. É fundamental 
que haja espaço aberto e 
para exposição ao sol, piso 
de material liso, lavável 
e impermeável para fácil 
limpeza de dejetos, e, claro, 
manter alimentação e água 
em quantidade adequada a 
cada um deles, entre outros 
pontos”, detalha Junior.

PETSHOP
O médico veterinário 

Waltinho Sucupira chama 
a atenção ainda para regras 
que as casas agropecuárias 
e pet-shop devem observar 
antes de expor para venda 
cães, gatos, coelhos ou 
quaisquer outros animais. 
“Existe uma série de reco-
mendações, regras, normas 
e indicações para proteger 
os animais, que muitas 
vezes são infligidos a verda-
deiras torturas em gaiolas 
de tamanho incompatíveis, 
falta de higiene, falta de 
água ou alimentação. Te-
mos agora em mãos uma 
lei moderna e atualizada e 
que, garantimos, será colo-
cada em prática em todos 
os seus termos e detalhes”, 
garantiu.

O secretário registrou 
ainda que quem precisar 
de mais informações ou 
orientações sobre a nova 
lei contra os maus-tratos 
aos animais, pode buscar 
apoio na Secretaria de 
Meio Ambiente, que fica 
no Paço Municipal. “Te-
mos uma equipe de profis-
sionais que pode auxiliar a 
todos os que tiverem qual-
quer tipo de dúvida com 
relação à forma correta 
de cuidar e proteger seus 
animais”, finalizou.

Lucas Guirão, 28 anos, 
filho do ex-vereador Washin-
gton Guirão, perdeu a vida 
tragicamente na tarde de 
sexta-feira (19) durante 
um acidente de trabalho 
na empresa Sorvetes Guri, 
em Umuarama. Ele estava 
realizando serviços de pin-
tura em uma caixa d’água 
quando desmaiou dentro da 
estrutura.

Lucas, que também traba-
lhou na Câmara Municipal, 
estava empregado na empre-
sa SOS Soluções, contratada 
para realizar o serviço na 
Sorvetes Guri. O acidente 
ocorreu por volta das 17 ho-
ras, quando Lucas, aparen-
temente, inalou substâncias 
presentes na tinta utilizada 
na pintura, vindo a desmaiar 
dentro da caixa d’água.

Segundo relatos de um 
colega de trabalho, Lucas 
estava utilizando os Equipa-
mentos de Proteção Indivi-
dual (EPIs) necessários para 
a tarefa, porém, ao descer 
para o interior da caixa, 
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FECOMÉRCIO PR

Os sindicatos do comércio �liados à Fecomércio PR estão mobilizados para escolher 
suas indicações à 17ª edição do Troféu Guerreiro do Comércio, em solenidade prevista 
para 12 de julho, no ViaSoft Experience, em Curitiba. O prazo para envio das indicações é 
20 de maio. A solenidade também homenageia personalidades com a 
Comenda Ordem do Mérito do Comércio, a maior honraria concedida 
pela Fecomércio PR.  

Sindicatos empresariais se mobilizam para o Guerreiro do Comércio
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Lucas Guirão, filho de ex-vereador, morre aos 28 
anos durante serviço de pintura em Umuarama

acabou desmaiando. Apesar 
dos esforços das equipes 
de resgate, que incluíram o 
Corpo de Bombeiros e Ser-
viço de Atendimento Móvel 
de Urgência (Samu), não foi 
possível reverter a situação. 
Lucas foi encontrado com 
a cabeça submersa na água.

A empresa Sorvetes Guri 
emitiu uma nota de condo-
lências à família de Lucas, 
expressando tristeza pelo 
ocorrido e prestando soli-

dariedade aos familiares e 
amigos do jovem. A Polícia 
Civil iniciou uma investi-
gação para esclarecer as 
circunstâncias do acidente, 
enquanto o Instituto Médico 
Legal (IML) irá determinar a 
causa oficial da morte.

O velório de Lucas Gui-
rão ocorreu na Capela II da 
Acesf, em Umuarama. O 
sepultamento foi realizado 
às 15 horas deste sábado, no 
Cemitério Municipal.

Polícia Militar e Corpo de Bombeiros 
realizam solenidade em homenagem a 
Tiradentes e entregam de Carta Patente
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O ônibus da Biblioteca Itinerante percorre escolas da rede municipal de ensino

A abertura desta temporada do Caminhos da Sabedoria foi com teatro com foco na diver-
sidade

Umuarama - Nayara 
Costa, uma professora de 
Educação Infantil de Umua-
rama, tem se destacado nas 
redes sociais, acumulando 
mais de 40 mil seguidores 
em seu perfil no Instagram. 
Aos 28 anos e casada há 
uma década com Fernando 
Vinicius da Costa, Nayara 
traz consigo não apenas uma 
paixão pela educação, mas 
também uma habilidade 
incrível de compartilhar sua 
jornada de ensino de forma 
cativante.

Com mais de 10 anos 
de experiência na área da 
Educação, sendo professora 
titular há sete anos, Nayara 
revela que desde sua infân-
cia nutria um encanto pela 
pedagogia. Brincando de 
“escolinha” com suas amigas 
e bonecas, ela já demons-
trava sua inclinação para o 
mundo do ensino. Inspirada 
por suas próprias professoras 
da Educação Infantil, Naya-
ra relatou que sempre soube 
que seu propósito de vida 
estava ligado ao universo 
educacional.

Há dois anos, Nayara 
conquistou sua estabilidade 
profissional ao tornar-se 
concursada pelo município 
de Umuarama. Atualmente, 
leciona para crianças de 3 a 
4 anos no CMEI Tarsila do 
Amaral, aonde seu trabalho 
vai muito além de apenas 
ministrar aulas. Ela busca 
constantemente inovar, pre-
parando atividades lúdicas e 
envolventes que estimulam 
o aprendizado de forma 
prazerosa e significativa para 
cada aluno.

O ponto de virada em 
sua atividade online ocor-

reu em dezembro de 2023, 
quando Nayara percebeu o 
potencial de compartilhar 
suas práticas pedagógicas e 
ideias criativas por meio de 
vídeos nas redes sociais. Ela 
mesma grava e edita esses 
vídeos, registrando sua roti-
na escolar e compartilhando 
dicas valiosas com outros 
profissionais da área.

A interação com seus 
seguidores tem sido uma 
das partes mais gratifican-

tes dessa jornada. Nayara 
explicou que recebe diaria-
mente mensagens de outros 
educadores, trocando expe-
riências, tirando dúvidas e 
compartilhando estratégias 
para aprimorar o trabalho 
em sala de aula. Seus 42 
mil seguidores não apenas 
se beneficiam do conteúdo 
educativo compartilhado, 
mas também se inspiram 
em sua paixão e dedicação 
à educação infantil.

“Recebo diariamente re-
latos de outras profissionais, 
compartilhamos saberes, 
dúvidas, ideias e estratégias 
para sala de aula. Tenho 
recebido muitos feedbacks 
positivos de profissionais 
que veem meu perfil como 
inspiração”, destacou.

Entre as experiências 
marcantes em sala de aula, 
Nayara destaca os momen-
tos de carinho e afeto trans-
mitidos pelas crianças, assim 

como o reconhecimento 
dos pais e ex-alunos. Um 
episódio que a marcou pro-
fundamente foi quando seus 
alunos a acolheram com 
abraços calorosos após um 
momento difícil em sua 
vida pessoal. Para Nayara, 
esse gesto ressaltou o poder 
transformador e curativo 
que a relação entre educador 
e aluno pode ter.

“Tem um relato específi-
co que entre tantos me mar-

cou de uma forma especial. 
No dia que fui fazer meu 
teste de direção e reprovei, 
fiquei muito arrasada, mas 
quando cheguei na escola 
meus alunos vieram corren-
do, me abraçaram e falaram 
que estavam me esperando 
porque estavam com sauda-
des. Tudo o que eu precisava 
naquele momento era aco-
lhimento. As crianças têm 
o poder de nos curar”, disse 
emocionada.

Umuarama - Etelvino, 
o E.T. é um simpático e 
pink alienígena que chega 
ao planeta Terra e conta 
aos habitantes suas aven-
turas por outros mundos, 
como o da música, das co-
res, o planeta verde e o do 
conto de fadas, ensinando 
brincando que não impor-
ta a diferença, ela deve ser 
sempre respeitada. 

Com esse pano de fun-
do o teatro de fantoches 
abriu a 12ª temporada 
do projeto Caminhos da 
Sabedoria, com o ônibus 
da Biblioteca Itinerante, 
que leva leitura, criati-
vidade e um mundo de 
fantasia para escolas da 
rede municipal de ensino 
de Umuarama.

A cerimônia foi na ma-
nhã de quinta-feira (18), 
no Centro Cultural Vera 
Schubert e contou com 
autoridades e alunos do 
4º ano da Escola Muni-
cipal Jardim União, que 
tiveram o privilégio de dar 
uma ‘espiada’ no que es-
perar do ‘busão’ recheado 
de livros que já começou 
sua via sacra pelas escolas 
do município.

Capitaneado pela pro-
fessora e escritora Ângela 
Russi, esse ano a temática 
é Literatura e Diversida-
de, e aborda de uma forma 
leve, lúdica e divertida 
um assunto delicado e 
que muitas vezes leva a 
intolerância. “Que a se-
mentinha da leitura esse 
ano floresça respeitando 
as diferenças, mostrando 
que é preciso respeito para 

com o próximo”, ressaltou 
Ângela.

E é essa a esperança 

de um projeto que nasceu 
do sonho de incentivar a 
leitura. Tudo dentro do 

ônibus é confeccionado 
artesanalmente por Ân-
gela e suas estagiárias. 

A primeira foi a piercer 
Camilla Seguem Soares, 
de 31 anos, que veio de 
Cascavel especialmente 
para participar do lança-
mento.

“No início todos está-
vamos aprendendo o que 
fazer. Tudo até hoje é feito 
a mão e essa simplicida-
de tem significado para 
as crianças”, explicou. 
Ela contou que chegou 
a chorar ao participar da 
abertura.

A cada ano o projeto 
trabalha um autor ou tema 
diferente. Já passaram 
pela Biblioteca Itinerante 
nomes como Ziraldo, que 
faleceu recentemente, e 
é o pai do eterno Menino 
Maluquinho, Maurício 
de Souza e a Turma da 
Mônica e esse ano, o E.T. 
Etelvino e suas aventuras 
pelo universo. “Pensei 
que o universo é gigante 
e cheio de diferenças”, 
revelou Ângela.

O ônibus da Biblioteca 
Itinerante percorre as 
escolas da rede municipal 
de educação e em 12 anos 
ao menos 130 mil crianças 
já passaram pelo projeto. A 
estimativa é que este ano 
ao menos 10 mil alunos 
tenham a oportunidade de 
ter um sabor a mais com 
a experiência da leitura.

“Para nós é sempre mo-
tivo de orgulho termos a 
Biblioteca Itinerante, uma 
ação premiada e que serve 
de referência para outras 
localidades Brasil afora. 
Parabéns a toda equipe da 
Secretaria de Educação e 

principalmente à equipe 
de profissionais que tra-
balharam mais uma vez 
com a Angela para que 
tudo ficasse tão perfeito 
para nossas crianças”, 
comentou o prefeito Celso 
Pozzobom.

A secretária de Educa-
ção, Mauriza Gonçalves 
de Lima Menegasso, falou 
sobre a importância da 
leitura e do projeto, que 
leva a oportunidade de os 
estudantes terem acesso 
a livros importantes, re-
vistas, gibis e publicações 
diversas que os transporta 
para o mundo mágico da 
literatura.

SOBRE A BIBLIOTECA
A Biblioteca Itinerante 

Caminhos da Sabedoria 
é um programa da Secre-
taria Municipal de Edu-
cação que, desde 2018 
transformou-se em Pro-
grama Municipal Bibliote-
ca Itinerante – Caminhos 
da Sabedoria por meio de 
Lei 4281.

“Temos como objetivo 
principal possibilitar aos 
profissionais da educação 
e aos alunos o acesso à 
informação, incentivando 
o hábito da leitura e o 
desenvolvimento pessoal, 
social, cultural, intelec-
tual e artístico, contri-
buindo para formação de 
cidadãos leitores”, indica, 
explicando que o trabalho 
é realizado em um ônibus 
adaptado para transportar 
livros e receber a popula-
ção em geral nos bairros 
e distritos de Umuarama.

 ICRIATIVIDADE

Professora de Umuarama encanta nas
redes sociais com vídeos interativos

 ICAMINHOS DA SABEDORIA

Literatura e diversidade ensinam de forma
lúdica que as diferenças devem ser respeitadas



CHEVROLET                                    
ONIX 1.0 19/19

Branco, completo, R$ 
55.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292/ 9 9976-
0563.

S10 
ADVANTAGE 

2002
Dupla, diesel,  
completa. R$ 
55.000,00. Fones: (44) 
3622-3292   / 9 9976-
0563.

VECTRA ELITE 
11/11

Cinza, completo, 
automático, 04 pneus 
novos. R$ 46.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

FIAT                                         
IDEIA LX 06/06

Preto, completo, R$ 
18.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-
0563.

UNO 1988
Branco, ótimo carro. 

Fone: (44) 9 9766-0544 
whats.

FORD                                         
FIESTA 1.6 

SEDAN 06/06
Prata, R$ 45.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292/ 
9 9976-0563.

TERRENOS                                     

TERRENO EM 
GUAÍRA - PR

Vendo terreno em 
Guaíra-PR, medindo 
847m, sendo 15m 
de frente, um lado 
medindo 43m e outro 
70m; contendo duas 
casas simples, em 
alvenaria. Situado 
no Jardim Zeballos, 
próximo a escola e 
posto de saúde. Terreno 
grande e ótimo também 
para construção de 
barracão de comércio. 
Escriturada, imposto 
em dia. R$ 600.000,00, 
negociável. Contato: 
(44) 9.9869-7677.

LOTES RURAIS                                 

CHÁCARA DE 
4000METROS

Troco por carro,  
Estrada Pavão com 
asfalto.  Fone: (44) 9 
9825-5632

Vende-se jornais por quilo

R$ 5.00 
Tratar 3621-2501

1 - COMPONENTES ELETRONICOS (Passagem sem custo)
MURATA- Shimane Izumo – Turno fixo 4x2     Contratando 
ex-trabalhadores da Murata de qualquer unidade e     emp-
reiteira – embarque imediato– Salário Y 1.300/1.500
MURATA- Fukui, turno alternado 4x2, contratação a partir de 
janeiro/24, já estamos aceitando candidatos para consultar 
currículos. Salário Y 1.350/1.500

2 - AUTO PEÇAS (Passagem Custo + Visto)

    A) EXEDY – Mie-ken – Turno alternado 5x2 ou 4x2, Pro-
dução de embreagens - Homens p/embarque em Setem-
bro/23 – Salário Y 1.400 

    B) SUZUKI – Aichi – Toyohashi – Turno alternado 5x2 
Homens Y 1.650  Montagem de carros

    C) FUTABA – Aichi – Mutsumi e Kouta – Turno Alternado 
5x2 fábrica de escapamentos automotivos – Homens Y 
1.400

    D) TAIHEYO – Gifu – Ogaki – Turno Alternado 5x2 peças 
de ferro e alumínio, montagem e operar máquinas – 
Homens Y 1.400

3 -  ALIMENTOS
       Em várias províncias, salários de Y 1.200 para homens 
e mulheres  
Providenciamos vistos, Certificados de Elegibilidade, Em-
pregos e passagens aéreas 

A6

FORD                                         FORD

FIAT                                         
FIAT

TERRENOS                                     TERRENOS

Fone: 3621-2500   -  www.ilustrado.com.br

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 189.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 22/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 189.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 23/23 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 199.900,00 

EQUINOX 1.5 TURBO PREMIER 23/24 PRATA COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 209.900,00 

MONTANA 1.2 TURBO PREMIER 23/23 VERDE COMPLETO, AUT, COU, KM 3.400  R$ 139.900,00 

MONTANA 1.2 TURBO PREMIER 23/24 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 144.900,00 

ONIX 1.0AT TURBO 20/20 VERMEL COMPLETO  R$ 82.900,00 

ONIX 1.0 TURBO PREMIER  23/24 PRETO COMPLETO, AUT, COU, KM3.600  R$ 112.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO LTZ  22/23 BRANCO COMPLETO, AUT  R$ 99.900,00 

ONIX PLUS 1.0 TURBO PREMIER  23/24 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, KM 4.300  R$ 109.900,00 

PRISMA 1.4 LTZ 13/14 BRANCO COMPLETO  R$ 55.900,00 

S10 HIGH COUNTRY 21/21 BRANCO COMPLETO, AUT, COU  R$ 209.900,00 

S10 HIGH COUNTRY 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 254.900,00 

S10 HIGH COUNTRY 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU.  R$ 254.900,00 

SPIN 1.8 AT PREMIER 22/23 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 109.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LT  22/23 PRATA COMPLETO, AUT  R$ 114.900,00 

TRACKER 1.0 TURBO LTZ 23/24 BRANCO COMPLETO, AUT, KM 6.200  R$ 139.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 22/23 AZUL COMPLETO, AUT, COU, TS  R$ 137.900,00 

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 23/24 BRANCO COMPLETO, AUT,COU,TS, KM2.500          R$ 153.900,00 

TRAILBLAZER 2.8 PREMIER 21/22 BRANCO COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 279.900,00 

TRAILBLAZER 2.8 PREMIER 22/23 PRATA COMPLETO, AUT, COU, 7L  R$ 309.900,00 

YARIS XL 22/23 AZUL COMPLETO  R$ 89.900,00 

CARROS  ANO  COR OPCIONAIS VALOR

CHEVROLET                                    CHEVROLET
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Venha curtir as férias na praia! 

Saída será 03/01 (sexta-feira) na parte 
da tarde. E a volta 08/01 (quarta-feira) à 
noite. Ônibus super estiloso e confortá-
vel. Os quartos são com ar-condicionado 
e frigobar.
Incluso o café da manhã, almoço e jan-
tar. Valor por pessoa é apenas R$ 1.550 
(parcela no cartão em até 10× com os ju-
ros da maquininha)

(44) 9 9872-4141

ESCURSÃO PARA 
GUARATUBA

Entre em contato conosco
e garanta sua vaga!



Filmes – 21/04/2024
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem 

o prévio aviso)
Independence Day: O Ressurgimento
(Independence Day: Resurgence) 12h30, na Globo, 

EUA, 2016. Direção de Roland Emmerich. Com William 
Fichtner, Jeff Goldblum, Liam Hemsworth, Jessie Usher. 
Após o ataque alienígena ocorrido em 1996, todas as na-
ções da Terra se uniram para combater os extraterrestres. 
Vinte anos depois, o revide, enfim, acontece.

O Exterminador Do Futuro 2: O Dia Do Julgamento 
Final

(Terminator 2: Judgment Day) 13h45, na Record, EUA, 
1991. Direção de James Cameron. Com Arnold Schwarze-
negger, Linda Hamilton, Edward Furlong, Robert Patrick, 
S. Epatha Merkerson, Earl Boen. O jovem John Connor é 
a chave para a vitória da civilização sobre uma rebelião de 
robôs do futuro. No entanto, ele torna-se alvo de T-1000, 
um exterminador que pode assumir a forma que desejar 
e que foi enviado do futuro para matá-lo. Outro extermi-
nador, o renovado T-800, também é enviado de volta ao 
passado para proteger o menino. Quando John e sua mãe 
embarcam na fuga com T-800, o menino cria um vínculo 
forte e inesperado com o robô.

Esquadrão Suicida
(Suicide Squad) 00h25, na Globo, EUA, 2016. Direção 

de David Ayer. Com Will Smith, Jared Leto, Viola Davis, 
Margot Robbie. A agente Amanda Waller cria o projeto do 
Esquadrão Suicida, onde perigosos vilões encarcerados 
são obrigados a executar missões a mando do governo.

 
O Sequestro
(Kidnap) 02h15, na Globo, EUA, 2017. Direção de Luis 

Prieto. Com Halle Berry, Sage Correa, Chris McGinn, Lew 
Temple. Um dia, o filho de Karla desaparece no parque. 
Ao vê-lo sendo colocado dentro de um carro, ela parte em 
seu encalço em uma busca desesperada.

canaldafama2@agenciagb.com.br
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(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO SUJEITOS A 
MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

Áries
Mantenha a fé e o bom humor. Seja 
mais paciente e saiba esperar pelo 
momento certo das coisas acontece-
rem. Paciência é o segredo de uma 
vida longa e feliz.

Touro
Uma coisa é perceber e entender cla-
ramente o que acontece à sua volta, 
outra é comentar essas situações 
com mais gente. Seja discreto com os 
segredos da família e de seus amigos.

Gêmeos
No trabalho não entre em choque com 
seus superiores e procure gastar essa 
tensão fora do trabalho. Faça exercí-
cios, um curso ou um treinamento que 
melhore o seu desempenho. 

Câncer
Bom para as atividades intelectuais. 
Possibilidade de êxito no trato com 
pessoas mais velhas. Cultive o bom 
humor, só assim você será mais 
feliz! A gentileza é um dos segredos 
da vida.

Leão
Contenha o seu lado perfeccionista 
e entenda que não pode mudar o 
mundo. Concentre-se no seu intelecto 
e mantenha a calma diante daqueles 
que são diferentes de você.

Virgem
A vaidade pode ser uma grande trai-
çoeira. Lembre-se de que o espírito 
não pode ficar descuidado. Alimente 
a sua fé. Tire um momento só para 
você. Leia um bom livro e seja feliz.

Libra
Livre-se do pessimismo e da melanco-
lia. Dê vazão ao seu lado amoroso e 
romântico. Poderá ter bons momentos 
ao lado da pessoa amada. Aproveite 
bem este domingo.

Escorpião
Perseverança é a palavra-chave neste 
momento. Fuja do mau humor e de 
pessoas muito críticas e pessimistas. 
Não insista no erro. Tome uma atitude 
positiva para sua vida melhorar.

Sagitário
Possibilidade de êxito no trato de as-
suntos financeiros, mas não concentre 
sua atenção apenas nisso. Lembre-se 
de que a vida também é feita da alegria 
de familiares e amigos.

Capricórnio
Lembre-se de que na vida somos 
guiados por Deus e que assim Ele está 
no controle de tudo. Portanto, pare de 
nadar contra a corrente e aprenda a 
ter fé e confiar mais.

Aquário
Seja perseverante quanto aos seus 
objetivos e não permita que o pes-
simismo alheio atrapalhe os seus 
planos. Confie em sua intuição e 
mantenha uma atitude positiva diante 
da vida.

Peixes
Lute contra o desânimo e tenha 
sempre em mente os seus objetivos. 
A força está dentro de você mesmo e 
não na vontade de outras pessoas. 
Pense nisso.

   

 Alexandre Borges / 
João Miguel Jr-RG

1) Plácido de Cas-
tro foi personagem de 
Alexandre Borges em 
qual dessas produções 
globais?

a) “Sob Nova Di-
reção”

b) “Um Só Coração”
c) “Amazônia, de Galvez a Chico Mendes”
d) “Lado a Lado”

2) Como se chama o marido da cantora Ivete 
Sangalo? 

a) Marcos Pedreira 
b) Daniel Cady 
c) Alexandre Correa 
d) Carlos Eduardo Baptista

3) Qual dessas novelas marcou a estreia de 
Paolla Oliveira na Globo? 

a) “Belíssima”
b) “Celebridade”
c) “Paraíso Tropical”
d) “Senhora do Destino”

4) A atriz Íris Bruzzi interpretou qual dessas 
personagens na novela “Ribeirão do Tempo”? 

a) Marta
b) Clorís
c) Beatriz
d) Xanxa

5) A novela é “Pérola Negra”, que foi exibida 
pelo SBT. Qual dessas atrizes deu vida a Pérola, 
uma das principais personagens da história?

a) Patrícia Di Sabrit
b) Paloma Duarte
c) Tammy Di Calafiori
d) Renata Dominguez

(Respostas: 1-c / 2-b / 3-a / 4-c / 5-a)

Esperando o cupido
A atriz americana Jen-

nifer Aniston abriu seu 
coração. Ela explicou que 
não está exatamente atrás 
de um namorado, mas se 
aparecesse um amor ela o 
agarraria na mesma hora. 
Bem-humorada, a artista de 
55 anos afirmou que está 
completamente aberta ao 
amor, mas não quer saber de 
casamento. 

Sobre a séz
Sequência da série ho-

mônima da década de 1990, 
"Quantum Leap: Contra-
tempos” se passa 30 anos 
depois da trama original e 
seu primeiro criador (Don 
Bellisario) é um dos pro-
dutores-executivos da obra. 
Tudo começa quando um 
novo time de elite procura 
desvendar os mistérios do 
acelerador Quantum Leap, 
um sofisticado programa de 
inteligência artificial mani-
pulado no passado por Dr. 
Sam Beckett (Scott Bakula). 
No entanto, tudo parece 
fugir do controle quando o 
físico Dr. Ben Song entra 
misteriosamente na máqui-
na para fazer um passeio não 
autorizado ao passado e seu 
time não sabe como trazê-lo 
de volta. Ben fica preso em 
um looping de saltos no 
tempo, sem memórias, se 
materializando sob novas 
identidades e com a missão 
de solucionar alguma pro-
blemática para poder viajar 
no tempo novamente para 
voltar à sua vida real. 

Câmera Escondida
Valorizando elementos icônicos da cultura e folclore 

brasileiros, o SBT celebra a 72ª Semana Monteiro Lo-
bato com produções e ações que engrandecem a obra 
de um dos maiores escritores do país. No “Programa 
Silvio Santos” de hoje o telespectador vai acompanhar 
a Câmera Escondida inédita “A Chave do Tamanho”. Na 
produção, que tem como inspiração o livro de mesmo 
nome, Emília (Débora Gomes) e o Visconde de Sabugosa 
(Vinícius Loyola) embarcam com um grupo de crianças 
em uma brincadeira que os fará “crescer” ou “diminuir” 
ao transitarem por três cenários de proporções diferentes 
depois de acionarem algumas chaves no armário ceno-
gráfico. A diversão é garantida!

 
Referência

Monique Alfradique confessa que tem a atriz Fernan-
da Torres como referência. Ela explica que Torres tem 
talento tanto para a comédia como para o drama e por 
isso ela a admira muito. 

Olodum é homenageado no Globoplay
Mais que um bloco, mais que um batuque. O Olodum 

é um movimento social que transformou a comunidade 
do Pelourinho, em Salvador, e mudou a história da mú-
sica do mundo. O maior grupo afro de percussão do país 
celebra 45 anos de história e ganha hoje uma homena-
gem especial na GloboNews, com um programa dentro 
do “Especial de Domingo”. O repórter Chico Regueira e 
equipe estiveram durante seis dias em Salvador e entrevis-
taram personalidades como Carlinhos Brown, Margareth 
Menezes e Tonho Matéria, que falam sobre o contexto 
musical, o surgimento do samba-reggae e a importância 
do movimento como afirmação da cultura negra e da 
pauta antirracista no Brasil e no mundo.

Expandindo a rede
A Rede Band FM anuncia o lançamento de mais uma 

afiliada, dessa vez em Sinop, em Mato Grosso, a partir 
de amanhã. A frequência FM 102.9 MHz vai atender 27 
municípios, entre eles, Caravagio, Colíder, Ipiranga do 
Norte, Itaúba, Nova Santa Helena, Nova Ubiratã, Ita-
nhangá, Seringal Rio Verde, Sorriso, Terra Nova do Norte 
e União do Sul, atingindo 673.110 ouvintes potenciais. A 
estreia acontece às 6 horas durante o programa “A Hora 
do Ronco”, comandado de segunda a sexta-feira por Pedro 
Luiz Ronco, Tadeu Correia e Emerson França. Líder de 
audiência há 9 anos na Grande São Paulo, maior mercado 
de rádios da América Latina, e conhecida como a emisso-
ra que só toca sucessos, a Band FM conta agora com 66 
afiliadas em 13 estados brasileiros, somando mais de 64 
milhões de ouvintes em potencial de Norte a Sul do país.

Documentário 
A Record exibe hoje, a partir das 23 horas o docu-

mentário "Salomão: do Auge à Queda". Na história da 
humanidade, o nome de Salomão representa sabedoria 
e riqueza sem precedentes. “O reinado dele foi o auge 
do reino de Israel, tanto comercial quanto territorial”, 
afirma a historiadora Deborah Adler na produção. Mas 
a vida do rei também inclui uma sucessão de erros que 
o levaram à decadência. A correspondente internacional 
Denise Odorissi embarcou em uma grande expedição 
pela Terra Santa em busca das evidências históricas do 
reinado de Salomão. 

Para maratonar
Para quem gosta de viagem no tempo, o Globoplay 

tem em seu catálogo a famosa série americana de ficção 
cientifica "Quantum Leap: Contratempos", que tem a 
pretensão de envolver o público em várias aventuras e 
mistérios com Dr. Ben (Raymond Lee) em uma nova 
viagem no tempo a cada episódio. 
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Palmeiras busca se recuperar de tropeço 
em duelo com o carrasco em alta Flamengo

 IBRASILEIRÃO

São Paulo (AE) - É im-
possível não apontar Pal-
meiras e Flamengo como 
favoritos a todos os torneios 
em disputa no futebol bra-
sileiro e sul-americano. 
Desde 2016, ambos travam 
uma rivalidade e alternân-
cia na conquista dos títulos 
mais importantes. Neste 
domingo, às 16h, mais uma 
vez as duas equipes estarão 
frente a frente, no Allianz 
Parque, para o principal 
duelo da terceira rodada 
do Campeonato Brasileiro.

O Palmeiras perdeu seu 
primeiro jogo no Brasilei-
rão na última quarta-feira, 
diante do Internacional, na 
Arena Barueri. A atuação 
alviverde transmitiu sinais 
de esgotamento, deixando 
clara a necessidade de 
Abel Ferreira buscar novas 
soluções para fazer o time 
voltar a render em uma 
semana extremamente 

exigente  Além da partida 
com o Flamengo, a equipe 
palmeirense enfrenta o 
Independiente del Valle, 
na altitude de Quito, e tem 
clássico com o São Paulo, 
no MorumBis, em um in-
tervalo de apenas oito dias.

O Flamengo, por sua 
vez, tem 100% de apro-
veitamento no Brasileirão, 
mas não vem fazendo par-
tidas dignas de aplausos. 
Tite preza pelo equilíbrio 
entre os setores, condição 
que o time rubro-negro 
possui. Porém, não pode 
haver desleixo de nenhuma 
parte durante o jogo, seja 
para ampliar o marcador 
ou segurar um resultado 
favorável.

Desde 2017 o Palmeiras 
não sabe o que é vencer o 
Flamengo no Campeonato 
Brasileiro. De lá para cá, 
foram  12 jogos, com seis 
vitórias rubro-negras e ou-

Jogos de Hoje
Vitória X Bahia 

Palmeiras X Flamengo 
Athletico PR X Inter 

Botafogo X Juventude 
Atlético GO X São Paulo 
*Adiado - Criciuma X Fortaleza

tros seis empates. Nesse 
mesmo período, porém, 
com a rivalidade em alta, o 
clube alviverde faturou três 
títulos nacionais (2018, 
2022 e 2023), enquanto os 
cariocas levam dois (2019 
e 2020).

Para o técnico Abel Fer-
reira, o segredo de o Pal-
meiras competir por títulos 
com o Flamengo está na 
organização do clube. Com 
Zé Rafael ainda se recupe-
rando de uma lombalgia, 
Abel terá problemas na 
montagem do meio-campo. 

É neste setor que nascem 
os problemas que impedem 
o Palmeiras de funcionar 
como deveria em campo. 
Diante da dúvida sobre o 
camisa 8, a expectativa 
é que o português repita 
a formação com Aníbal 
Moreno e Richard Ríos. 
No ataque, o Palmeiras foi 
melhor com Estêvão e Luís 
Guilherme do que com Lá-
zaro. O português também 
pode tentar surpreender 
o Flamengo e priorizar a 
velocidade, sacando Flaco 
López.

Tite terá o retorno do 
uruguaio Arrascaeta ao 
time titular para o jogo des-
te domingo. Desgastado, o 
principal jogador da equipe 
não esteve em campo na 
vitória sobre o São Paulo. 
Quem será ausência é o 
atacante Everton Cebo-
linha, que machucou o 
tornozelo. Bruno Henrique 

será o substituto.
Um capítulo à parte do 

confronto é descortesia en-
tre os presidentes dos dois 
clubes. Rodolfo Landim, 
do Flamengo, alfinetou a 
escolha do Allianz Parque 
para o jogo. “Com a gen-
te, eles (Palmeiras) vão 
querer jogar lá no grama-

do sintético”, provocou o 
mandatário. Leila Pereira 
não deixou seu par sem 
resposta e retrucou. “Que 
eu me lembre, ganhamos 
a Libertadores 2021 e a 
Supercopa 2023 contra o 
Flamengo em campo de 
grama natural”, afirmou 
em entrevista ao ge.

Flamengo vem embalado e na liderança em busca de mais 
um resultado positivo 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ASSOCIADOS 
 
 
 
 
       O Presidente da ASSOCIAÇÃO bENEFICENTE SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS - AbESF, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

06.019.110/0001-81, sem fins lucrativos ou político, com sede na Avenida Dr. Ângelo 

Moreira da Fonseca, 3415, nesta cidade de Umuarama-PR, FAZ SAbER aos 

associados da referida entidade que no dia 07 de maio de 2024, às 19:30 horas, 

em primeira convocação e 20 horas em segunda convocação, realizar-se-á no 

Auditório Hyzo Gondeberto dos Santos, Assembléia Geral Ordinária dos associados, 

com a seguinte pauta: A) Prestação de Contas da Administração; b) Aprovação 
do balanço e suas Demonstrações Contábeis do Ano Calendário de 2023; C) 
Avaliação e aprovação do Plano Diretor 2023; D) Avaliação e aprovação do 
Mapa Estratégico 2024 a 2026; D) Outros assuntos. 
 

Umuarama, 18 de abril de 2024.  
 
 
 
 

______________________________ 
Guilherme Antonio Schmitt 

Presidente 

GUILHERME ANTONIO 
SCHMITT:1886545391
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná 
Elma Sueli Belga Ladeia 
Agente Delegada - Decreto 4826/85 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL  
N.º 03/2024 

 
Elma Sueli Belga Ladeia, Agente Delegada do Serviço de 
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, consubstanciado no artigo 216-A, IV, § 
4º, da Lei nº 6.015/73 e artigo 656-E, III, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná - Foro Extrajudicial. 
 

Faz saber a tantos quanto este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial o Senhor 
VITELIO DAL BEM e sua esposa REDENTINA BIACHI DAL BEM, ou eventuais herdeiros e 
sucessores, que foi protocolado sob n.º 60.920, no Livro 1-H, de Protocolo Geral desta Serventia, em 
22/01/2024, REQUERIMENTO pelo qual KANNO & SANTOS LTDA, sociedade empresária limitada, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°.32.234.576/0001-00, NIRE: 4120894681-
4, com sede na Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem n°.742, centro, na Cidade de Brasilândia do Sul, PR., 
neste ato sendo representado por seu sócio administrador Marcelo Gomes dos Santos, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI/RG n°.6.373.226-5/SSP/PR., inscrito no CPF/MF n°.018.577.499-79, 
residente e domiciliado na Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem, n°.1209-Fundos, na Cidade de Brasilândia 
do Sul, PR., REQUER o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL, nos termos do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, do imóvel designados por Data de 
Terras n°.02, 03, 04, 05, 06 e 07, da Quadra n°.30, da Planta Oficial do Município de Brasilândia do Sul, 
Comarca Alto Piquiri, PR, sem benfeitorias, com área total de 2.160,00 m², dentro dos seguintes limites e 
confrontações: Ao Noroeste - Limita-se e confronta-se, coma o Lote de Terra n°.13, 14, 15, 16, 17 e 18, 
numa distância retilínea total de 72,00 metros, pelo Rumo: NE 35°45’ SO.- Ao Sudoeste - Limita-se e 
confronta-se com o Lote de Terras n°.08, na distância retilínea de 30,00 metros, pelo Rumo: NO 54°15’ 
SE.- Ao Nordeste - Limita-se e confronta-se com o Lote de Terras n°.01, numa distância retilínea de 
30,00 metros, pelo Rumo: NO 54°15’ SE.- Ao Sudeste - Limita-se e confronta-se com a Rua José 
Cardoso da Silva, numa distância retilínea total de 72,00 metros, pelo Rumo: NE 35°45’ SO.-, 
Matriculado sob o n°.11.931, desta Serventia, cujo Requerimento vem instruído com a documentação 
exigida por Lei. O Requerimento e a documentação que o acompanha permanecerão à disposição dos 
interessados durante o prazo de (15) quinze dias para exame e eventual impugnação, neste Serviço de 
Registro de Imóveis, localizado na Rua Independência n.° 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., no 
horário das 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis. Assim ficam INTIMADOS, os 
titulares de domínio, herdeiros ou sucessores, terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos 
reais e de outros em relação ao imóvel, a apresentarem impugnação escrita perante o Oficial deste Serviço 
de Registro de Imóveis, com as razões de sua impugnação e discordância, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da última publicação deste Edital, cientes de que, caso não contestado, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com o competente registro nesta Circunscrição, como previsto no 
artigo 216-A, IV, § 6º, da Lei nº 6.015/73. Alto Piquiri - PR., aos 18 do mês de Abril do ano de dois mil e 
vinte e quatorze (18/04/2024). 

 

 
__________________________ 

Elma Sueli Belga Ladeia 
Agente Delegada/Decreto 4826/85 
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Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL  
N.º 04/2024 

 
Elma Sueli Belga Ladeia, Agente Delegada do Serviço de 
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, consubstanciado no artigo 216-A, IV, § 
4º, da Lei nº 6.015/73 e artigo 656-E, III, do Código de 
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná - Foro Extrajudicial. 
 

Faz saber a tantos quanto este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial o Senhor IVO 
PIVOVAR, ou eventuais herdeiros e sucessores, que foi protocolado sob n.º 61.288, no Livro 1-H, de 
Protocolo Geral desta Serventia, em 18/04/2024, REQUERIMENTO pelo qual BRAZ PEREIRA DE 
SOUZA, brasileiro, solteiro, aposentado,  portador da CI/RG n°.4.059.836-7/SSP/PR., e inscrita no 
CPF/MF sob n°.526.824.129-04, residente e domiciliado na Rua Catity n°.553 Distrito de Saltinho do 
Oeste, PR., REQUER o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL, nos termos do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, do imóvel designados por Data de 
Terras n°.100, da Quadra n°.12, situado no Distrito de Saltinho do Oeste, PR., sem benfeitorias, com área 
total de 367,00 m², dentro dos seguintes limites e confrontações: pela frente: numa extensão de 33,00 mts 
com a Rua Catity; de um lado, com a extensão de 12,00 mts, com a data n°.96, aos fundos, numa extensão 
de 17,00 mts, com a data n°.97, e finalmente, do outro lado, numa extensão de 22,00 mts, com a data 
n°.99 da mesma Quadra n°.12, conforme transcrição 6.184 da transcrição das transmissões, Registro de 
Imóveis de Cruzeiro do Oeste, PR., cujo Requerimento vem instruído com a documentação exigida por 
Lei. O Requerimento e a documentação que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados 
durante o prazo de (15) quinze dias para exame e eventual impugnação, neste Serviço de Registro de 
Imóveis, localizado na Rua Independência n.° 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., no horário das 
8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, em dias úteis. Assim ficam INTIMADOS, os titulares de 
domínio, herdeiros ou sucessores, terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de 
outros em relação ao imóvel, a apresentarem impugnação escrita perante o Oficial deste Serviço de 
Registro de Imóveis, com as razões de sua impugnação e discordância, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da última publicação deste Edital, cientes de que, caso não contestado, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, com o competente registro nesta Circunscrição, como previsto no 
artigo 216-A, IV, § 6º, da Lei nº 6.015/73. Alto Piquiri - PR., aos 18 do mês de Abril do ano de dois mil e 
vinte e quatorze (18/04/2024). 

 

 
__________________________ 

Elma Sueli Belga Ladeia 
Agente Delegada/Decreto 4826/85 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
Processo Administrativo nº 225 de 22/02/2024
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 
76.247.378/0001.56, com sede na Avenida Rio Branco, nº 3717, centro, 
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por meio da Fundação 
Cultural de Umuarama, torna público que realizará CHAMAMENTO 
PÚBLICO, objetivando a convocação da classe artístico-cultural e a 
comunidade de Umuarama e Região para participarem da seleção de 
prestações de serviços culturais, para ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e 
sociais da pandemia da COVID-19, intitulado EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO - LEI PAULO GUSTAVO  CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO 
DE PARECERISTAS/AVALIADORES, de acordo com o estabelecido na 
legislação federal: Lei Complementar nº 195/2022, Decreto nº 11.525/2023 
, Decreto nº 11.453/2023, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
demais legislações aplicáveis ao objeto do presente chamamento e pelas 
condições do presente Edital.
1.2. PUBLICAÇÃO DOS PARECERISTAS SELECIONADOS:
INSCRITOS CPF/CNPJ PONTUAÇÃO
1. MARCO AURELHO TECHIO 28.496.738/0001-00 30 PONTOS
2. JOSIANE BARBOSA GOUVÊA 053.085.989-08 29 PONTOS
3. ANDRESSA VALÉRIA MORAES 050.115.679-82 25 PONTOS
4. ALICE CARINE DIAS 46.188.945/0001-80 24 PONTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 840/2024
Altera a Portaria n.º 2.305 de 1 de julho de 2022, que nomeou a servidora FERNANDA ALVINA 
SILVESTRE.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1° Altera a Portaria n.º 2.305 de 1 de julho de 2022, que nomeou a servidora FERNANDA 
ALVINA SILVESTRE, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear FERNANDA ALVINA SILVESTRE, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
12.802.086-1-SESP-PR, inscrita no CPF n° 057.746.639-90, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-5, lotado na Fundação Cultural de Umuarama, com ônus para a 
mesma, a partir de 19 de abril de 2024”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 845/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora JOSELIA DE SOUZA LIMA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores 
avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público da servidora JOSELIA DE SOUZA LIMA, matricula n° 996610, 
nomeada em 14.05.2018, para ocupar o cargo de carreira de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 25.07.2021, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 846/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
o servidor DIRCEU JOSE DE ARAUJO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,8 (oito vírgula oito) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público do servidor DIRCEU JOSE DE ARAUJO, matricula n° 930502, 
nomeado em 04.12.2018, para ocupar o cargo de carreira de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 19.12.2021, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 847/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora NAIR LUIZA DE AGUILAR e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1°Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público da servidora NAIR LUIZA DE AGUILAR, matricula n° 1004240, 
nomeada em 09.05.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
- 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 24.05.2021, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 848/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora IVONE MARQUES DE MORAIS SOUZA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,4 (oito vírgula quatro) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público da servidora IVONE MARQUES DE MORAIS SOUZA, matricula n° 
1004200, nomeada em 09.05.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 21.05.2021, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 849/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
o servidor MARCELO DEODATO DE SOUZA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 7,3 (sete vírgula três) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom.
R E S O L V E
Art. 1°Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público do servidor MARCELO DEODATO DE SOUZA, matricula n° 922742, 
nomeado em 08.01.2018, para ocupar o cargo de carreira de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 14.03.2021, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 850/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora PATRICIA MAZETO FEITOSA DAMASIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores 
avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1°Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público da servidora PATRICIA MAZETO FEITOSA DAMASIO, matricula 
n° 996980, nomeada em 03.09.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 02.10.2021, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 851/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora RAFAELA PASSAGLIA CABRERA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,2 (nove vírgula dois) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público da servidora RAFAELA PASSAGLIA CABRERA, matricula n° 
997060, nomeada em 14.01.2019, para ocupar o cargo de carreira de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 15.03.2022, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 852/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora ADRIANA MARTINS DO NASCIMENTO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,5 (nove vírgula cinco) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público da servidora ADRIANA MARTINS DO NASCIMENTO, matricula 
n° 996960, nomeada em 03.09.2018, para ocupar o cargo de carreira de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 19.09.2022, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 853/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
o servidor CARLOS GOMES DA COSTA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores 
avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público do servidor CARLOS GOMES DA COSTA, matricula n° 1005270, 
nomeado em 14.01.2019, para ocupar o cargo de carreira de MOTORISTA II - 40 horas semanais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 04.02.2022, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 854/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
o servidor RONALDO JACOBUCCI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores 
avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público do servidor RONALDO JACOBUCCI, matricula n° 1005250, 
nomeado em 07.01.2019, para ocupar o cargo de carreira de MOTORISTA II - 40 horas semanais, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 21.01.2022, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 855/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora SILVANA CLAUS DOS SANTOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,7 (oito vírgula sete) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público da servidora SILVANA CLAUS DOS SANTOS, matricula n° 
1005280, nomeada em 14.01.2019, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 18.01.2022, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 856/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora VIVIANI APARECIDA DE ANDRADE e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 7,3 (sete vírgula três) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito bom.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público da servidora VIVIANI APARECIDA DE ANDRADE, matricula n° 
997010, nomeada em 01.10.2018, para ocupar o cargo de carreira de MOTORISTA II, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 11.12.2021, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 857/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora LUCILIA MORENO DE CAMARGO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na média dos fatores 
avaliados e conceito excelente.
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público da servidora LUCILIA MORENO DE CAMARGO, matricula n° 
997030, nomeada em 05.11.2018, para ocupar o cargo de carreira de AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 26.11.2021, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 858/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora MARINALVA APARECIDA BATISTA GOMES DOS SANTOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,5 (nove vírgula cinco) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente 
estabilidade no serviço público da servidora MARINALVA APARECIDA BATISTA GOMES DOS 
SANTOS, matricula n° 1005230, nomeada em 05.12.2018, para ocupar o cargo de carreira de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração.
Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 19.11.2022, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 859/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público 
a servidora SIDNEIA QUERINO NALIN DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos 
fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade o serviço público da servidora SIDNEIA QUERINO NALIN DA SILVA, 
matricula n° 900262, nomeada em 03.09.2018, para ocupar o cargo de carreira de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 02.04.2022, ao servidor em razão 
de sua aprovação na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos 
de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 860/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora JANAINA PAZINATO e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula 
nove) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade o serviço público da servidora JANAINA 
PAZINATO, matricula n° 996860, nomeada em 09.07.2018, para ocupar 
o cargo de carreira de ENFERMEIRA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
07.10.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 861/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora FRANCIMARA MARISE DE 
ALMEIDA CUSTODIO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 7,5 (sete virgula 
cinco) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela 
aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora 
FRANCIMARA MARISE DE ALMEIDA CUSTODIO, matricula n° 
919952, nomeada em 11.06.2018, para ocupar o cargo de carreira de 
ENFERMEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
01.01.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 862/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora HILDA SIMOES GOMES 
SANCHES e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos 
na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora HILDA 
SIMOES GOMES SANCHES, matricula n° 996810, nomeada em 
11.06.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
28.06.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 863/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora ADRIANA DA SILVA TOZZI  
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos 
na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ADRIANA 
DA SILVA TOZZI, matricula n° 996570, nomeada em 02.05.2018, para 
ocupar o cargo de carreira de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
10.06.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 864/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público ao servidor SERGIO APARECIDO 
PEREIRA  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 10,0 (dez) pontos na 
média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela 
aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor 
SERGIO APARECIDO PEREIRA, matricula n° 1004150, nomeado em 
09.05.2018, para ocupar o cargo de carreira de MOTORISTA II - 40 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
06.06.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 865/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público ao servidor WILLIAN ROGERIO BISPO 
DOTTO  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 8,7 (oito vírgula 
sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor WILLIAN 
ROGERIO BISPO DOTTO, matricula n° 775121, nomeado em 
15.10.2018, para ocupar o cargo de carreira de AGENTE FUNERÁRIO 
- TANATOPRAXISTA, com lotação na Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
20.11.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 866/2024
Concede Função de Gestão Pública FGP-1 ao servidor JOÃO ALVES 
DA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder ao servidor JOÃO ALVES DA CUNHA, portador da 
Cédula da Identidade RG n° 4.472.387-5-SSP-PR, inscrito no CPF 
n° 740.384.279-00, nomeado em 03 de julho de 2015, para ocupar o 
cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Administração, Função de Gestão 
Pública FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 
1º e item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de 
dezembro de 2021, a partir de 19 de abril de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 867/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora SONIA DE LIMA JORDÃO  
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula 

sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central 
de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora SONIA DE 
LIMA JORDÃO, matricula n° 1003110, nomeada em 02.02.2018, para 
ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
05.03.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 868/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora SANDRA REGINA 
VALENCIO CUNHA  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,6 (oito vírgula 
seis) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora SANDRA 
REGINA VALENCIO CUNHA, matricula n° 1003661, nomeada em 
06.08.2018, para ocupar o cargo de carreira de ASSISTENTE SOCIAL, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
05.10.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 869/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora CAROLINA DE LIMA 
BALANI   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos 
na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central 
de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora CAROLINA 
DE LIMA BALANI, matricula n° 1004980, nomeada em 03.09.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de PSICOLOGA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
08.11.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 870/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora SONIA MARTINS 
MACHADO SIMAO   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,3 (nove vírgula 
três) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora SONIA 
MARTINS MACHADO SIMAO, matricula n° 996820, nomeada 
em 11.06.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE 
CONSULTORIO DENTARIO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
02.07.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 871/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora DEBORA MENDES 
BAGGIO   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula 
nove) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora DEBORA 
MENDES BAGGIO, matricula n° 997843, nomeada em 22.10.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de PSICOLOGA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
19.06.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 872/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora ROSANGELA PALHOTO 
DIAS DA SILVA   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove virgula 
quatro) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela 
aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora 
ROSANGELA PALHOTO DIAS DA SILVA, matricula n° 1004460, 
nomeada em 11.06.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
09.07.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 873/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora FRANCIELLE EMILIANO 
SCHORRO DE OLIVEIRA NELLI PALMA  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício do servidor;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos 
na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central 
de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora FRANCIELLE 
EMILIANO SCHORRO DE OLIVEIRA NELLI PALMA, matricula n° 
1004930, nomeada em 06.08.2018, para ocupar o cargo de carreira 
de PSICOLOGO, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
28.08.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 874/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora CRISTIANE PEREIRA DA 
SILVA FRANCO   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;

CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos 
na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central 
de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora CRISTIANE 
PEREIRA DA SILVA FRANCO, matricula n° 1003561, nomeada 
em 11.06.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
12.06.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 875/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora ROSIANE PAGANOTTI 
DOS SANTOS   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 8,7 (oito vírgula 
sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ROSIANE 
PAGANOTTI DOS SANTOS, matricula n° 1004770, nomeada em 
16.07.2018, para ocupar o cargo de carreira de ASSISTENTE SOCIAL, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
23.02.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 876/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora KAMILLA DAYANE DA 
SILVA DE OLIVEIRA   e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula 
sete) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar 
Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo 
da Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou 
pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da 
servidora KAMILLA DAYANE DA SILVA DE OLIVEIRA, matricula n° 
1005020, nomeada em 03.09.2018, para ocupar o cargo de carreira de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
28.09.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 877/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora ANGELA MARIA DA MOTA 
BETANIM e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula 
nove) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar 
Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da 
Comissão Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela 
aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora 
ANGELA MARIA DA MOTA BETANIM, matricula n° 970392, nomeada 
em 18.05.2018, para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
04.08.2021, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 878/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora DAYANE MARIA 
CORDASSO DA ROSA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10,0 (dez) pontos 
na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora DAYANE 
MARIA CORDASSO DA ROSA, matricula n° 935992, nomeada 
em 13.08.2018, para ocupar o cargo de carreira de SECRETÁRIO 
ESCOLAR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
16.04.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 879/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora VANESSA FERREIRA DA 
SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula 
quatro) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central 
de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e 
conseqüente estabilidade no serviço público da servidora VANESSA 
FERREIRA DA SILVA, matricula n° 1004700, nomeada em 09.07.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 
40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
01.01.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 880/2024
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente 
estabilidade no serviço público a servidora MAYARA ROCHA JACOMINI 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora;
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,4 (nove vírgula 
quatro) pontos na média dos fatores avaliados e conceito excelente;
R E S O L V E
Art. 1° Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal 
nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama, artigo 
41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão 
Central de Avaliação de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação 
e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora MAYARA 
ROCHA JACOMINI, matricula n° 1004280, nomeada em 09.05.2018, 
para ocupar o cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 
40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 
17.03.2022, ao servidor em razão de sua aprovação na avaliação de 
Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo 
exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 881/2024
Nomeia a servidora ANTONIETA REGINA SPLENDOR SOUSA para o 
provimento de cargo público municipa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, 

publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 30/2022.
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01Antonieta Regina Splendor Sousa 10.727.448-0 GOO 1 
B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 882/2024
Nomeia a servidora ARIELLE DE SOUZA SILVA GATTI para o 
provimento de cargo público municipa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, 
publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 30/2022
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01Arielle de Souza Silva Gatti 12.772.389-3 GOO 1 
B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 883/2024
Nomeia a servidora ALINE BONFIM DE OLIVEIRA DOS SANTOS  para 
o provimento de cargo público municipa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, 
publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 30/2022.
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01Aline Bonfim de Oliveira dos Santos 13.460.097-7 GOO 
1 C
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 884/2024
Nomeia a servidora TAMIRIS IANE POLO CEZARETO  para o 
provimento de cargo público municipa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, 
publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 30/2022
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01Tamiris Iane Polo Cezareto 15.996.380-2 GOO 1 
B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 885/2024
Nomeia a servidora LUZIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO BRUNO   
para o provimento de cargo público municipa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, 
publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 30/2022
R E S O L V E
Art. 1° Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar 
o                                                                    cargo de Carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Assistencia Social, a partir de 22 de abril de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01Luzia da Conceição Nascimento Bruno 63.378.963-X 
GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 888/2024
Constitui Comissão Especial para avaliação e baixa de bens móveis 
inservíveis de propriedade do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 99, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a Comunicação Interna nº 176/2024, da Divisão de 
Patrimônio;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica constituída comissão especial para avaliação e a baixa dos 
bens móveis inservíveis de propriedade do Município de Umuarama, 
composta pelos seguintes membros:
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES
ALESSANDRO APARECIDO SALGADO
CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS
CLOVIS ALVES BUENO
DAISAMARA PACHECO GANACIN MONTEIRO
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
 GILVAN LUZ DA SILVA
JOÃO PAULO DOS SANTOS
JOICE SOUZA NATALINO
LUCIANA TEROEL AGUIAR
NILDA DO CARMO
ROBERTO DIAS ZOCCAL
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN
VALDINEY ROBERTO RISSATO
WANDERLEA DANTAS CORREA
Art. 2º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros 
da Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria nº 2.381, de 27 de novembro de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 889/2024
Demitir a pedido CAMILA BEATRIZ RACCANELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido, CAMILA BEATRIZ RACCANELLI, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.479.031-3 SESP/PR, inscrita no 
CPF nº 103.639.249-06, admitida em 13 de fevereiro de 2023 ocupante 
do emprego público de Agente Funerário- RAE , regime adminstrativo 
especial - edital nº 094/2022, lotada na ACESF - Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários, a partir de 19 de abril de 2024, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 891/2024
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ANDERSON DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor ANDERSON DE OLIVEIRA,  portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.021.692-9 -SESP-PR, e inscrito 
no CPF sob n.º 042.439.019-10, nomeado em 03 de abril de 2024, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente 
Geral, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
- ACESF, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por 
cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a partir de 03 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA, 21 E 22 DE ABRIL DE 2024 b3

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

DECRETO N.º 034/2024      

 
Súmula: dispõe sobre a implantação e regulamentação da oferta de 
Educação em Tempo Integral no Ensino Fundamental - Anos 
Iniciais, na Rede Municipal de Ensino de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, 

 

Considerando o disposto no Capítulo III - Seção I, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
 

Considerando a Lei Federal n.º 9.394/96, que estabelece as Leis 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB; 
 

Considerando a Lei Federal n.º 8.069/1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 

 
Considerando a Lei Federal n.º 13.005/2014, que aprova o 

Plano Nacional de Educação - PNE; 
 

Considerando a Lei Federal n.º 14.113/2020, que regulamenta 
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB; 
 

Considerando a Lei Federal n.º 14.640/2023, que institui o 
Programa Escola em Tempo Integral; 

 
Considerando a Lei Estadual n.º 18.492/2015, que  aprova o 

Plano Estadual de Educação; e, 
 
Considerando a Lei Municipal n.º 611/2015, que aprova o 

Plano Municipal de Educação do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 
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DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica instituído o Programa de Educação em Tempo 

Integral no âmbito dos Estabelecimentos de ensino municipal, mediante a realização de 
atividades no contraturno escolar, com a oferta de ampliação de jornada escolar. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 2.º - A Educação em Tempo Integral tem como 
finalidade contribuir para a melhoria da aprendizagem por meio da ampliação do 
tempo de permanência do aluno na Instituição de Ensino, realizada através da 
transmissão do conhecimento científico, artístico e filosófico de forma mais ampla, 
proporcionando ao aluno práticas que se diferenciem das metodologias trabalhadas 
no ensino regular, visando a formação integral dos sujeitos. 

Parágrafo único. Entende-se por Educação em Tempo 
Integral, a ampliação de tempos, espaços e oportunidades educativas que qualifiquem o 
processo educacional e melhorem o aprendizado dos educandos, através da efetiva 
socialização do acesso aos saberes, à ciência, à tecnologia, ao esporte, à cultura, 
pesquisa, lazer, ao convívio com a diversidade de gênero, de raça, de gerações, 
identidade, meio ambiente, com os pares, os idosos, para garantir atenção e 
desenvolvimento integral às crianças. 

 

Art. 3.º - Dentre os objetivos da Educação em Tempo 
Integral no Ensino Fundamental, está à contribuição para a redução da evasão, da 
reprovação, da distorção idade/ano, mediante a implementação de ações pedagógicas 
que favoreçam o desenvolvimento integral do aluno e o aproveitamento escolar. 

Parágrafo único. A oferta da Educação em Tempo Integral 
contribui nos processos de ensino e de aprendizagem, reduzindo as desigualdades e 
proporcionando ampliação na aquisição de conhecimentos historicamente 
sistematizados. 

 

CAPÍTULO II  

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 4.º - A oferta da Educação Integral será realizada através 
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da Ampliação de Jornada Escolar, sendo feita mediante o desenvolvimento de 
atividades cuja proposta esteja em conformidade como os princípios estabelecidos pelo 
Referencial Curricular do Paraná: princípios, direitos e orientações e Currículo da 
Amop, articulada aos diretos de aprendizagem e desenvolvimento, e com os 
conhecimentos e habilidades trabalhadas nos componentes curriculares no Ensino 
Fundamental. 

 

Art. 5.º - As atividades da ampliação de Jornada Escolar 
serão em contraturno, definidas a partir dos macrocampos disponíveis nos anexos das 
Instruções 007/2021 e 013/2023 (DEDUC/DPGE/SEED). 

 

Art. 6.º - Para que as atividades sejam consideradas como 
Educação em Tempo Integral, deverão ser ofertadas o mínimo de 3 (três) horas diárias 
e/ou mínimo de 35 (trinta e cinco) horas semanais nos 200 (duzentos) dias letivos, 
contabilizando o mínimo de 1.400 (um mil e quatrocentos) horas quando somadas as 
horas referentes à escolarização (800 horas do turno + carga horária mínimo de 600 horas das 
atividades de ampliação de jornada escolar). 

 

Art. 7.º - As atividades de ampliação da jornada escolar 
(contraturno), se configurarão a partir dos seguintes critérios: 

 

I- Duas matrículas no sistema SERE: uma para o turno 
regular (turno de escolarização); e, outra para ampliação de jornada escolar com atividades 
curriculares complementares (contraturno). 

II- Frequência obrigatória nas atividades de ampliação de 
jornada escolar; e, 

III- Carga horária superior a 04 (quatro) horas diárias. 
 

Art. 8.º - O horário de almoço somente será computado como 
carga horária de efetivo trabalho escolar se estiver contemplado na Proposta 
Pedagógica Curricular, sob responsabilidade de profissional habilitado. 

 

Art. 9.º - As atividades a serem desenvolvidas em contraturno 
estarão integradas ao Projeto Político Pedagógico (PPP) das unidades escolares, cabendo 
a cada uma delas, atualizá-lo com as oficinas a serem ofertadas. 

 

Art. 10. As atividades de ampliação da jornada escolar serão 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

realizadas através de oficinas, de acordo com os Macrocampos, devendo ser realizadas de 
acordo com realidade social, elaboradas em acordo entre Secretaria de Educação e 
Escola. 

Parágrafo único. A escolha da série/ano para implantação das 
atividades em contraturno fica a cargo da Secretaria Municipal da Educação, conforme 
política educacional a ser planejada e atendida. 

 

Art. 11. O componente Acompanhamento Pedagógico no 
Ensino Fundamental compreende atividades pedagógicas nas áreas de conhecimento de 
língua portuguesa e matemática de cunho obrigatório e serão ministrados por 
professores efetivos do quadro de funcionários da educação básica. 

§1.º - No componente de Língua Portuguesa as aulas 
deverão oportunizar metodologia diferenciada para que o discente possa interagir e 
aprimorar seus conhecimentos minimizando as dificuldades no processo de leitura e 
escrita, sendo o docente mediador e facilitador do processo. 

§2.º - No componente de Matemática as aulas deverão 
oportunizar atividades com materiais manipuláveis que possibilitem ao discente o 
processo de aprendizagem de forma concreta, de acordo com o contexto escolar, 
diversificando o formato das aulas do turno regular a fim de motivá-lo a buscar novas 
formas de aprendizado desafiando na busca por possibilidades diversas de 
aprendizagem, transformando tanto a maneira de ensinar como a forma de 
aprendizado. 

Art. 12. As oficinas poderão ser realizadas em outros espaços, 
que não as escolas municipais, mediante parcerias firmadas, convênios e/ou acordos de 
cooperação técnica. 

Art. 13. Exceto os componentes a serem ministrados por 
professores efetivos  de educação básica, na forma deste Decreto, as demais oficinas 
poderão ser executadas por oficineiros, contratados por intermédio de chamada 
pública ou outra modalidade. 

 

CAPÍTULO III  

DA IMPLEMENTAÇÃO 
 

Art. 14. A Educação em Tempo Integral será implantada nas 
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Instituições de Ensino  Fundamental Rede Pública Municipal de Ensino, de forma 
gradativa, assegurada a continuidade nas instituições que já ofertam. 

Art. 15. Para frequentar a Educação em Tempo Integral, o 
aluno deverá estar legal e regularmente matriculado na Instituição de Ensino. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA OFERTA 
 

Art. 16. Para a organização das turmas, as Escolas que 
ofertam a Educação em Tempo Integral deverão considerar o número de alunos por 
ano/turma, conforme Instrução Normativa de matrículas vigente. As turmas serão 
organizadas de acordo com a disponibilidade de espaço físico e recursos humanos de 
cada Instituição de Ensino. 

 

Art. 17. A matrícula dos alunos na Educação em Tempo Integral 
será realizada de acordo com o número de vagas disponíveis na Instituição de Ensino. 

 

Art. 18. A frequência escolar é obrigatória na Educação em 
Tempo Integral para os alunos efetivamente matriculados, conforme o “Termo de 
Matrícula”, assinado pelo responsável legal. 

 

CAPÍTULO IV  

DOS CRITÉRIOS 
 

Art. 19. A análise dos requerimentos de matrícula em tempo 
integral em cada unidade de ensino participante será de responsabilidade de uma 
Comissão instituída pela Secretaria Municipal da Educação, com os seguintes 
integrantes: 

I- diretor da escola que oferta a vaga na educação em tempo 
integral;  

II- representante da secretaria municipal de educação; 
III- assistente social do município; e,  
VI- conselheiro tutelar. 
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Art. 20. Para a pré-matrícula, os pais ou responsáveis legais 
deverão assumir a responsabilidade pela veracidade das informações, efetuando-se, de 
imediato, o cancelamento da matrícula se comprovada qualquer inveracidade nas 
mesmas. 

§1.º - Todos os documentos solicitados na instrução de 
matrícula devem ser entregues na secretaria da escola pretendida que oferta a educação 
em tempo integral e conferidos no ato da entrega pelo (a) secretário (a) da escola que os 
receber, em forma de check-list, gerando  um protocolo. 

§2.º - Somente serão consideradas para a análise as 
pretensões de matrículas dos alunos com todos os documentos solicitados entregues até a 
data fixada pela escola. 

§3.º - A solicitação de vaga para a inserção na educação em 
tempo integral não assegura o direito à matrícula, devendo os pais ou responsáveis 
legais pelo candidato, se contemplado com a vaga, efetivar a respectiva matrícula. 

 

Art. 21. A seleção dos alunos deverá observar os seguintes 
critérios de prioridade para o Ensino Fundamental, na ordem em que estão 
especificados: 

I- Alunos com menores rendimentos escolares; e, 

II- Alunos em situação de vulnerabilidade social. 
 

Parágrafo único. Em caso de vagas remanescentes, a 
matrícula será efetivada de acordo com a procura da família atendendo os critérios. 

 

Art. 22. Os alunos selecionados no início do ano letivo e que 
não foram matriculados, ficarão numa lista de espera por ordem de seleção até o 
término do semestre, conforme calendário escolar da Secretaria Municipal da Educação, 
prorrogando-se até o término do ano letivo em caso de não haver novas pretensões. 

 

Art. 23. Para a rematrícula, serão considerados os critérios 
previstos no art. 21,  deste decreto e, ainda, os seguintes: 

I- assiduidade e cumprimento do horário escolar nos dias 
letivos, conforme  previsto no regimento da instituição; 

II- adaptação da criança à educação em tempo integral, 
verificada através de parecer da equipe pedagógica, comprovada por portfólio construído 
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no decorrer do ano letivo e devidamente informada aos pais ou responsáveis legais nas 
reuniões durante o ano; 

III- participação da família na vida escolar do aluno, como 
frequência em  reuniões de pais ou responsáveis, palestras e convocações; e, 

IV- cumprimento do regimento escolar. 
 

Parágrafo único. A comprovação do não cumprimento dos 
critérios previstos nos incisos do caput deste artigo implicará na não renovação da 
matrícula. 

Art. 24. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 19 
de abril de 2024. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

         Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

PORTARIA N.º 081/2024. 
 

CONTRATA CANDIDATOS (AS) 
APROVADOS (AS) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME EDITAL Nº 
010/2024.  

 
 
    ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 551/2013, de 24 de setembro 
de 2013, Seletivo Simplificado n°. 010/2024 datado do dia 28 de fevereiro de 2024, do 
Edital n.º 014/2024 de 15 de março de 2024 que se refere-se a classificação e resultado 
final e, Edital de Convocação n°. 023/2024 do dia 05/04/2024. 
 
    RESOLVE: 
 

I – CONTRATAR, em CARÁTER TEMPORÁRIO, 
conforme item 14.2 do edital nº 010/2024 de 28 de fevereiro de 2024, pelo período de 
06 (seis) meses os profissionais abaixo relacionados para o cargo de Monitor Pss – 40 
horas, retroagindo a partir de 12 abril de 2024. 

 
Cargo: Monitor - PSS – 40 horas 

 Brenda Thais Ramos. 
 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
Registre-se, publique-se. 

 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 083/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Leonildo Mendes Goes, portador da CI-RG 

n.º 4.***.***-0 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 749.***.***-72, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Secretaria de Governo, lotada no gabinete, símbolo S-02, 

retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 084/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Valquíria Taborda Fro’s, portadora da CI-

RG n.º 7.***.***-6 - SESP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 046.***.***-84, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Divisão de Imprensa, lotada na secretaria de governo, 

símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 085/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Wagner Luiz de Oliveira, portador da CI-

RG n.º 10.***.***-5 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 087.***.***-30, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Subprefeito do Distrito de Ercilândia, lotada na secretaria 

subprefeitura do distrito de Ercilândia, símbolo S-02, retroagindo a partir de 02 de Abril 

de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 086/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino, 

portadora da CI-RG n.º 7.***.***-0 - SSP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 030.***.***-47, 

no Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Planejamento, lotada na 

secretaria de planejamento, símbolo S-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 087/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Beatriz Pastori Tomadão, portadora da CI-

RG n.º 12.***.***-3 - SSP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 090.***.***-88, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Assessor da Secretaria de Planejamento, lotada na 

secretaria de planejamento, símbolo CC-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 088/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Giovana Thais Malfato, portadora da CI-RG 

n.º 12.***.***-0 - SSP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 108.***.***-35, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Planejamento, lotada na 

secretaria de planejamento, símbolo CC-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 089/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Ulisses Cavalcante, portador da CI-RG n.º 

1.***.***-6 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 307.***.***-25, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Secretário de Administração, lotada na secretaria de 

Administração, símbolo S-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 090/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Edivânia Gonçalves do Nascimento, 

portadora da CI-RG n.º 8.***.***-5 - SESP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 039.***.***-

35, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Recursos 

Humanos, lotada na secretaria de Administração, símbolo CC-02, retroagindo a partir 

de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 091/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Joyce Brito dos Santos, portadora da CI-RG 

n.º 13.***.***-1- SESP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 139.***.***-61, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Recepção e Relações Institucionais do 

Paço Municipal, lotada na secretaria de Administração, símbolo CC-04, retroagindo a 

partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 092/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Arão Gaspar Pacheco Filho, portador da CI-

RG n.º 4.***.***-9 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 849.***.***-53, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Secretário de Finanças, lotada na secretaria de finanças, 

símbolo S-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 093/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Álvaro Luiz Debona, portador da CI-RG n.º 

5.***.***-0 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 526.***.***-72, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Tesouraria, lotada na 

secretaria de finanças, símbolo CC-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 094/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Reginaldo Borges De Oliveira, portador da 

CI-RG n.º 8.***.***-7 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 048.***.***-65, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Assessor para Fiscalização do ICMS, lotada na secretaria 

de finanças, símbolo A-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 095/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Valdenir Martins, portador da CI-RG n.º 

6.***.***-8 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 021.***.***-73, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Assessor de Empenhos e Execução Orçamentária, lotada 

na secretaria de finanças, símbolo A-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 096/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear João Abraão Gazola, portador da CI-RG n.º 

3.***.***-0 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 446.***.***-68, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Assessor especial de Contabilidade e finanças, lotada na 

secretaria de finanças, símbolo A-01, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 097/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Luana Beatriz Bernardo, portadora da CI-

RG n.º 10.***.***-3 - SESP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 089.***.***-73, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Assessor da Secretaria de Finanças, lotada na secretaria de 

finanças, símbolo A-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 098/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Alethéia Patrícia Busch, portadora da CI-RG 

n.º 6.***.***-1 - SSP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 883.***.***-00, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Secretário de Saúde, lotada na secretaria de Saúde, 

símbolo S-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 099/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Liliane Megda Valença Nascimento, 

portadora da CI-RG n.º 6.***.***-6 - SESP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 004.***.***-

13, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento Geral de Saúde, 

lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 

2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 100/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Lais Deyse Pires Ramos, portadora da CI-

RG n.º 10.***.***-6 - SESP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 087.***.***-36, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Atendimento ao Público e Serviços 

Administrativos, lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 

02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 101/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Jamile Araújo De Brito, portadora da CI-RG 

n.º 10.***.***-02 - SESP/BA, inscrita no CPF/MF n.º 065.***.***-33, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de transportes e acolhimento de 

pacientes, lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de 

Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 102/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Geovany Galvão da Silva, portador da CI-

RG n.º 14.***.***-4 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 111.***.***-50, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Acolhimento e Atendimento da UBS 

Ercilândia, lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de 

Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 103/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Arão Gaspar Pacheco Neto, portador da CI-

RG n.º 13.***.***-7 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 125.***.***-50, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Sistemas e Informações em Saúde, 

lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de Abril de 

2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 104/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear ALEX SANDRO DO NASCIMENTO, 

portador da CI-RG n.º 7.***.***-0 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 030.***.***-06, 

no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Vigilância em 

Saúde, lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-02, retroagindo a partir de 02 de Abril 

de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 105/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Eugênio Cipriano da Cruz, portador da CI-

RG n.º 10.***.***-6 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 073.***.***-14, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Controle de Endemias, lotada na 

secretaria de saúde, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
PORTARIA Nº 082/2024 

 
 
 

Dispensa de designação de função, a Servidora 
Pública Municipal, dando outras providências. 

 
 
 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 27 de 
março de 2024. 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Dispensar da designação de Função, a Servidora Pública 
Municipal, retroagindo a partir de 01 de abril de 2024, a seguir: 
 
Nº Matricula  Nome  CPF Cargo Comissionado/Função 
88899 Leila Borges Pereira Cavalcante 066.***.***-09 Secretaria da Assistência Social 

 
II - Esta portaria entra e vigor na data de sua publicação, revogando 

as portarias de designação e às disposições em contrário. 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 19 de Abril de 2024. 

 

 

 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
PORTARIA Nº 082/2024 

 
 
 

Dispensa de designação de função, a Servidora 
Pública Municipal, dando outras providências. 

 
 
 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 27 de 
março de 2024. 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Dispensar da designação de Função, a Servidora Pública 
Municipal, retroagindo a partir de 01 de abril de 2024, a seguir: 
 
Nº Matricula  Nome  CPF Cargo Comissionado/Função 
88899 Leila Borges Pereira Cavalcante 066.***.***-09 Secretaria da Assistência Social 

 
II - Esta portaria entra e vigor na data de sua publicação, revogando 

as portarias de designação e às disposições em contrário. 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 19 de Abril de 2024. 

 

 

 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

no decorrer do ano letivo e devidamente informada aos pais ou responsáveis legais nas 
reuniões durante o ano; 

III- participação da família na vida escolar do aluno, como 
frequência em  reuniões de pais ou responsáveis, palestras e convocações; e, 

IV- cumprimento do regimento escolar. 
 

Parágrafo único. A comprovação do não cumprimento dos 
critérios previstos nos incisos do caput deste artigo implicará na não renovação da 
matrícula. 

Art. 24. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 19 
de abril de 2024. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 106/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Iremilce Pastori Tomadão, portadora da CI-

RG n.º 3.***.***-5 - SESP/PR, inscrita no CPF/MF n.º 020.***.***-30  , no Cargo de 

Provimento em agente político de Secretário de Educação, Esportes, Cultura e Turismo, 

lotada na secretaria de educação, esportes, cultura e turismo, símbolo S-02, retroagindo 

a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 107/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear RENATA CAROLINE MARTINS DA 

COSTA, portadora da CI-RG n.º 10.***.***-0 - SESP/PR, inscrita no CPF/MF n.º 

082.***.***-59, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 

Esportes e Lazer, lotada na secretaria de educação, esportes, cultura e turismo, símbolo 

S-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 108/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear João Luiz Malfato, portador da CI-RG n.º 

3.***.***-8 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 527.***.***-53, no Cargo de 

Provimento em Agente Político de Secretário de Viação e Obras Públicas, lotada na 

secretaria de viação e obras públicas, símbolo S-02, retroagindo a partir de 02 de Abril 

de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 109/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Rosalino Neves dos Santos, portador da CI-

RG n.º 2.***.***-5 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 003.***.***-12, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Limpeza Pública, lotada na secretaria 

de viação e obras públicas, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 110/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Antônio Carlos Teixeira de Lima, portador 

da CI-RG n.º 4.***.***-1- SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 766.***.***-53, no Cargo 

de Provimento em Agente Político de Secretário de Agricultura, Meio Ambiente, 

Agropecuária e Desenvolvimento Econômico, lotada na secretaria agricultura, meio 

ambiente, agropecuária e desenvolvimento econômico, símbolo S-02, retroagindo a 

partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 

 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 111/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear PAULO SERGIO RAMOS, portador da CI-

RG n.º 6.***.***-3 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 982.***.***-34, no Cargo de 

Provimento em Comissão Diretor do Departamento de agricultura e pecuária, lotada na 

secretaria agricultura, meio ambiente, agropecuária e desenvolvimento econômico, 

símbolo S-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 112/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Victor Hugo Wayner Mendonça, portador 

da CI-RG n.º 9.***.***-6 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 074.***.***-76, no Cargo 

de Provimento em Comissão de Assessor de Saúde Animal, lotada na secretaria 

agricultura, meio ambiente, agropecuária e desenvolvimento econômico, símbolo A-02, 

retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 113/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Sebastião Fantinati, portador da CI-RG n.º 

127.***-7 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 208.***.***-49, no Cargo de Provimento 

em Comissão de Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, lotada na secretaria 

agricultura, meio ambiente, agropecuária e desenvolvimento econômico, símbolo CC-

02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 114/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Luciano Gimenes, portador da CI-RG n.º 

8.***.***-9 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 051.***.***-60, no Cargo de 

Provimento em Agente Político de Secretário de Compras e Patrimônio, lotada na 

secretaria de compras e patrimônio, símbolo S-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 

2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
20 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 115/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear John Lenno de Paula Scuteri, portador da 

CI-RG n.º 9.***.***-3 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 080.***.***-10, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de documentação, lotada na secretaria de 

Compras e Patrimônio, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 116/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Ariovaldo Cavalcante, portador da CI-RG 

n.º 3.***.***-1/SSP-PR., inscrito no CPF/MF n.º 046.***.***-84, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Assessoria Jurídica do Município, lotada no Gabinete, 

símbolo S-01, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

           
                       PORTARIA Nº 117/2024. 

 

 
Designa os servidores para ser responsável pela função de 

Gestor e Fiscal na gestão do convenio a ser firmado com 

instituto água e terra - IAT, dando outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 
 RESOLVE: 
 
 I – Designar os servidores para ser responsável pela função de Gestor 

e Fiscal na gestão do convenio a ser firmado com instituto agua e terra - IAT situado na Estrada 

Cemiterinho. 

Gestor: A servidora Gabriele Lima da Silva, RG. nº 10.***.***-0, 

brasileira, servidora desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheira Civil.  

 Fiscal: O servidor João Luiz Malfato, RG. nº 3.***.***-8, 

brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário de Viação e Obras Públicas. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Registre-se Publique-se  
 
 
 

                    PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 19 de Abril de 2024.  
 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 

 
 

PORTARIA N.º 118/2024. 
 
 
Dispõe sobre prorrogação da Licença Maternidade, 

a Servidora Pública Municipal, dando outras 

providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO, atestado médico datado de 08 
de dezembro de 2023. 

CONSIDERANDO, atestado médico datado de 08 
de abril de 2024. 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal n°410/2009 
de 31 de março de 2009. 
 
 
     RESOLVE: 
 
     Conceder a prorrogação da Licença Maternidade a 

Servidora Elaine Cristina da Silva, detentora do Cargo de provimento efetivo de 

técnica de enfermagem, lotada na secretaria de saúde, por um período de 60 (sessenta) 

dias, retroagindo a partir do dia 08 de abril de 2024, conforme atestado médico para 

gestante. 

 
     Registre-se, publique-se. 
 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 19 de Abril de 2024. 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 
 

PORTARIA N.º 119/2024. 
 
 
Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade, a 

Servidora Pública Municipal, dando outras 

providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 CONSIDERANDO, atestado médico datado de 08 de 
dezembro de 2023. 
 
 
     RESOLVE: 
 
     Conceder Licença Maternidade a Servidora Ana 

Paula Alkmim Thramm de Souza Enomoto, detentora do Cargo de provimento 

efetivo de enfermeira, lotada na secretaria de saúde, por um período de 120 (cento e 

vinte) dias retroagindo a partir do dia 05 de abril de 2024, conforme atestado médico 

para gestante. 

 
     Registre-se, publique-se. 
 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 19 de Abril de 2024. 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 120/2024. 

 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação ao 

servidor público municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função o Humberto 

Teixeira D’ Avila, portador da CI-RG n.º 1**.***-7 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 

349.***.***-00, no Cargo de Provimento em Comissão de Divisão de Documentação, 

lotada na secretaria de governo, símbolo CC-03, com percentual de 65,60% no 

vencimento, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 121/2024. 

 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação a 

servidora pública municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função a Erica 

Massaranduba da Silva Barion, inscrita no CPF/MF/RG-IIP-PR n.º 039.***.***-67, 

no Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Controle Interno, lotada 

Unidade de Controle Interno, Ouvidoria, Acesso à Informação, transparência e proteção 

de dados Pessoais, símbolo CC-01, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 122/2024. 

 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação ao 

servidor público municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função Fernando 

Santos Mendes, portador da CI-RG n.º 12.***.***-9 - SESP/PR., inscrito no CPF/MF 

n.º 095.***.***-71, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 

de Administração, símbolo S-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 

 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 123/2024. 

 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação o 

servidor público municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função Cleiton Renan 

Manoel dos Santos, portador da CI-RG n.º 9.***.***-0 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF 

n.º 066.***.***-95, no Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 

Suporte Técnico e Infraestrutura de TI, lotada na secretaria de planejamento, símbolo 

CC-03, com percentual de 100%, no vencimento, retroagindo a partir de 02 de Abril de 

2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 

 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 124/2024. 

 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação o 

servidor público municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função Paulo Roberto 

Bastilha Falcão, portador da CI-RG n.º 10.***.***-52- SSP/RS., inscrito no CPF/MF 

n.º 406.***.***-68, no Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 

projetos, lotada na secretaria de planejamento, símbolo CC-03, no percentual de 91,45 

% no vencimento, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 125/2024. 

 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação o 

servidor público municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função Vagner Brito da 

Silva, portador da CI-RG n.º 9.***.***-3 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 

049.***.***-42, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 

Tributação e Fiscalização, lotada na secretaria de planejamento, símbolo CC-02, 

retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 126/2024. 

 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação a 

servidora pública municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função a Gilcemara 

Simões Lima da Silva, portadora da CI-RG n.º 6.***.***-3 - SESP/PR, inscrita no 

CPF/MF/RG-IIP-PR n.º 043.***.***-74, no Cargo de Provimento em Comissão de 

Assessor de Documentação e Processos de Cirurgias Eletivas, lotada secretaria de 

saúde, símbolo A-02, no percentual de 78,70% no vencimento, retroagindo a partir de 

02 de Abril de 2024. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 

 
Alex Antônio Cavalcante  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 127/2024. 

 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação a 

servidora pública municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função a Leila Borges 

Pereira Cavalcante, portadora da CI-RG n.º 9.***.***-0 - SESP/PR, inscrita no 

CPF/MF/RG-IIP-PR n.º 066.***.***-09, no Cargo de Provimento em agente político de 

Secretário de Assistência Social, lotada secretaria de assistência social, símbolo S-02, 

retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 128/2024. 

 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação a 

servidora pública municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função a Marli da Silva 

Simão de Melo, portadora da CI-RG n.º 6.***.***-8- SESP/PR, inscrita no 

CPF/MF/RG-IIP-PR n.º 025.***.***-22, no Cargo de Provimento em Comissão de 

Coordenador do CRAS, lotada secretaria de assistência social, símbolo CC-02, 

retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 129/2024. 

 
 

 
 
Nomeia para desempenhar função de designação o 

servidor público municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função Valdeci 

Aparecido Martins, portador da CI-RG n.º 5.***.***-6 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF 

n.º 000.***.***-07, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 

de Trânsito, lotada na secretaria de viação e obras públicas, com percentual de 92% no 

vencimento, símbolo CC-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 130/2024. 

 
 

Nomeia para desempenhar função de designação o 

servidor público municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função Solange Maria 

Masqueti, portadora da CI-RG n.º 6.***.***-0 - SSP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 

038.***.***-80, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 

Meio Ambiente, lotada na secretaria de agricultura, meio ambiente, agropecuária e 

desenvolvimento econômico, símbolo CC-02, retroagindo a partir de 02 de Abril de 

2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 131/2024. 

 
 

Nomeia para desempenhar função de designação o 

servidor público municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear para a designação de função Walmir Carlos 

dos Santos, portador da CI-RG n.º 6.***.***-3 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 

854.***.***-59, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento do 

Controle de Frotas, lotada na secretaria de compras e patrimônio, símbolo CC-02, 

retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 132/2024 
 
Dispõe sobre a nomeação a servidora pública, no cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 

Feminino I, dando outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 009/2024 de 06 de fevereiro 

de 2024, sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, referente ao 

Edital 020/2023 do Concurso Público, de 14 de julho de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear Iranilde de Santana, portadora do CI/RG n. 

31.***-4 /SESP/RO, inscrita no CPF/MF nº 282.***.***-49, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino I, com carga horária de 40 

horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo, a partir 

de 19 de abril de 2024. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira e Remuneração da Administração Direta de Brasilândia do Sul, o candidato 

terá seu vencimento e remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

 Paço Municipal, aos 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 133/2024 
 
Dispõe sobre a nomeação a servidora pública, no cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 

Feminino I, dando outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 009/2024 de 06 de fevereiro 

de 2024, sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, referente ao 

Edital 020/2023 do Concurso Público, de 14 de julho de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear Marli Nascimento Bastos, portadora do 

CI/RG n. 7.***.***-4 /SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 042.***.***-00, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino I, com carga 

horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 

Agropecuária e desenvolvimento econômico, a partir de 19 de abril de 2024. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira e Remuneração da Administração Direta de Brasilândia do Sul, o candidato 

terá seu vencimento e remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

 Paço Municipal, aos 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 


